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A MESA DA C;AT,,3R;A LITINTCIPAL DE NOUA NAZARE - 1,1T.

FaÇo saber çÍtoe a Câaara Municipal- aprovou e ela
proantTgou o seguinte Deczeto Legislativo.

Àrt. 10 - Fica homologada a ÀPROVÀÇÃO das Contas Anuais
de Governo do Poder Executivo Municipal de Nova Nazaré -
MT, referente ao Exercício Financeiro de 2020, na gestão do
Prefeito Municipal Sr. João Teodoro Filho.

Àrt. 2o

publicação.

PIenário
março de

Este Decreto entra em vigor na data de sua

Àrt.3' Revo gam- s e AS disposiçôes em contrário.

MarCoS Vi i cius Xavier de Carvafho
Presidente Interino

EIson Hi shi Kamiguchi
retário

Ademar Mat i- as dos Reis
2 o Secretá ri-o1" Se

057

Rua Frei ArthurAgusüne, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com
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Pereira Salgado aos 29 dias do mês de
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CAMARA
DECRETO LEGTSLÂÍ|VO No 54 DE 29 OE MARçO DE 2022

Autoriar MoBa Dirotora

"DrsPóE SOaRE HOMOLOCAçÃO DÁS COTVTAS ANUA,,S DE GO.
VERNO DO PODER EXECUTIVO MUN'C'PAL DE NOVA NAZARÉ - IIT
REFERENrE AO ÉXERCIC'O FINANCEIRO 2020".

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ - MT,

Faço saber que a Càmara ltunicipal aptgvou a ela ptomulgou o sa-
g u inle Decreao Lêg i slativo.

.rt. lo - Fica homologada a APROVAçÂO das Contas Anuais de Govemo
vdo Poder Executivo Municipalde Nova Nazaré - l\,1T, reÍerente ao Exercl-

cio Financeiro de 2020, na gestão do Prefeito Municipal Sr. Joáo Teodoro
Filho

Art. 2" - Estê Docreto entra em vigor na dala de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposiçôês em contrário.

Plenário Domingos Pereira Salgado ao§ 29 dias do mês de março de 2022.

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho

Prêsidenle lnterino

Elson Hidevoshi
1o Secretário

miguchi atias dos Reis

PREFEITURA MUNICIPAL
PRIMEIRO ÍERMO ADITIVO AO CONTRATO N" O30/202,I QUE ENTRE
SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ - MT E A

EMPRESA LUIZ CESARIO OA SILVA 24038300í 10.

Pelo presente anstrumento, o MUNICíP|O DE NOVA NÂZARÉ, ESTADO

oE MATO GROSSO, pessoa jurÍdica do direito público municipal, com se-

I administrativa à Avenida Jorge Amado no 901, Centro, Nova Nazaré -\ÍT. 
devidamente inscrita no CNPJ no 04.202.280/0001-71 , neste ato re-

presentado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr.

JoÃO TEOOORO FlLHo, brasilearo, casado, comerciante, residente e do-

miciliado à Rua Corival Faustino de Mello s/n, Nova Nazaré-MT, portador

da Carteirâ de ldentidade RG n'. 1605949-2 SSP/N4T e inscrito no CPF

n" 441.299.551-87, denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de

ouko lado a empresa LUIZ CESARIO DA SILVA 24038300'110, inscrita

no CNPJ sob o no 1 1.878.885/0001-42, estabelecida na AV Jorge Amado.

N'214, Setor Sul, Nova Nazaré, doravante denominada CONTRATAOA'

neste ato representada por LUIZ CESARIO DA SILVA, portador do RG

na 02?4798-7 e CPF no 240.383.001-10, firmam o presente AOIÍ|VO DE

PRORROGAçÁO DE CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.ô66/93 ê

pelas cláusulas ê condições adiante vistas e aco.dadas.

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO, ALTERAçÔES E VALOR:

1.1 - O presenle Termo Aditivo tem por objeto a ProrÍogação do Coítra'
to de Prestação de Serviços n" 030/2021, pelo prazo de 365 (trezên'

tos e sessênta s cinco) dlas, Íicando sua vigência píorrogada até o dla

16/03/2023, podendo ocorrer a extinçáo do ajuste antes do decurso desse

prazo, por ato do executivo municipal.

Parágrafo Único: Na hipótese da extinçáo do contrato pela conclusão de

novo procedimento licitatÓÍio, a CoNTRATADA deverá ser pré-avisada

com o prâzo mínimo de í0 (d6r) dias do antscêdênciâ da data da cêssa-

çáo da prestação dos serviços, por oíício da autoridade competente.

1.2 - O presente termo aditivo é Íirmado pêlo preÇo certo e ajustado no
valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), quê sêra pago em 12
(doze) parcelas mensal6, no valor de Rg 3.000,00 (três mll reais).

1.3 - Com o acréscimo constênte no inciso 1.2 o valor total do conhato
passará a ser dê R$ 72.000,00 (selênta o dois rêais), qu€ terá o paga-

mento eÍetuado de acordo com o contrato originário.

CLAUSULA SEGUNOA . JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:

2.1 - A Administração sê sêntiu na ob.igação de promove. a renovação

do Contrato em epigraíe por razôes econômicas e financeiras, vislo que

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública,

uma vez que os serviços prestados pelo CONTRATADO são de qualidade

e lêm atêndido a contento as necessidades da CONTRATANTE, ondê du-
rante a vigência do contrato os seryiços íoram prestados salisÍaloriamen-
te, e justiÍlca-se ainda quê os serviços sáo dê natureza continuada e não
podem sofrer inlerrupção, pois são essenciais para amanutenção mecâ-
nica preventiva e corretiva de mecánico êlêtricistaem veículos, maquanas

leves e pesadas, cáminhõês, ônibus, micro-ônibus, caminhonetes, dentío
oukos, com disponibilidade de 01 (um) borracheiro diariâmente no pátio

da Prêfeitura Municipa.

2.2 - O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57, inciso ll
da Lei8.666 de 21 dejunho d€ 1993 e clausula contratual.

CúUSULA TERCEIRA . oOS RECURSOS oRçAMENTÁRIoS:

3.1 - As despesas decorrentes do presente aditivo contratual serão empe-

nhadas no orçamento de 2022 e na dolaçáo constante no conlrato originá-

rio.

CúUSULA QUARTA . DAS DISPOSIÇÔES FINAIS:

4.1 . As demais cláusulas ê condações ajustadas no contrato no 030/202í
desde que compatíveis, permanecem inalteradas, sendo ratiÍicadas neste

âto pelas partes contratantes.

4.2 - Fica eleito o Foro da Comarcá de Agua Boa, Estado de lúato Grosso,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as

questões oriunda§ do presente conkato.

Nova Nazaré - MT, 10 de matço de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA NAZARÉ

JOÂO TEOOORO FILHO

Prefeito Municipal

CONTRATANIE

LUlz cEsARlO DA SILvA 2,í038300í10

LUIZ CESARIO OA SILVA

CONTRAÍADO

JOBERTO ALVES DA CRUZ

FISCAL DO CONTRATO

TESTE'úUNHAS:

JOBERTO ALVES DA CRUZ

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

Kenia Cristina C.de A. luen Grazielle lzabella G. dos Santos

CPF: 550.239.24'149 C PF | 020.179.A41-7 5

Kenia Cristina C.de A. luen GÍazielle lzabella G. dos Santos

CPF: 550.239.24149 CPF: 020. 179.841-75

PREFEIÍURA/LICITAçÃO
DtSPENSA DE LrCrÍAÇÃO N" 010/2022

|NTENÇÃO DE DISPENSA DE LlClrAÇÃO ART. 7s, INCISO ll, § so oA

LEI FEDERAL NO 
,I4,133/2021

daariomunicipal.oÍg/mUamm . www.amm.org.br 808 Assinado Digitalmente
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Ata da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Nova NazaréÀ4T, da Sexta
Legislatura do Primeiro Biênio realizada no dia 29 de março de 2022, com início
às 19h00min, tendo por local o recinto da Câmara Municipal de Nova NazaréÀ4T,
com a presença dos Vereadores: Marcos Vinicius Xavier de Carvalho - Presidente
Interino, Elson Hideyoshi Kamiguchi - 1o Secretário, Ademar Matias dos Reis -
2o Secretário e os demais vereadores: Genecy Celestino de Souza, Geslaine Pires
Junqueira Ramos, Luiz Felipe Alves de Carvalho, Patrícia Costa Gonçalves
Reckziegel, Rosana Aires de Souza Silva e estando ausente o vereador Marcio
Tulio Ribeiro Gonçalves. Havendo número legal de Vereadores o Seúor
Presidente deu-se início a Sessão passou - se ao PEQUENO EXPEDIENTE,
onde solicitou a leitura da Ata no 0712022 da sessão ordinária do dia 21 de março
de 2022, e foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Em seguida o
seúor presidente informou que conforme determina Regimento Intemo, ArÍ. 220
e parágrafo 4o, as sessões em que se discutem as contas, terão o expediente reduzido
a 30 (trinta) minutos contados do final da leitura da ata, ficando a ordem do dia
preferencialmente, reservado a essa finalidade. Ato continuo passou se a ORDEM
DO DIA, onde o senhor presidente solicitou a leitura do Parecer n" 0212022 da
comissão única referente as contas anuais de governo do exercício de 2020, onde o
senhor relator foi de parecer favorável, e foi colocado em discussão e não havendo
manifestação, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Em seguida
foi feita a leitura do parecer prévio no 14312021 - TP, e foi colocado em discussão
e não havendo manifestação, foi colocado em votaçâo nominal e aprovado por
unanirnidade. Dando continuidade passou-se para PALAVRA LIVRE não

havendo inscritos, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e informou
que a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 04 de abril de2022 com inícicr

às l9:00 horas no Plenário Domingos Pereira Salgado na Câmara Municipal, ao

que eu Elson Hideyoshi Kamiguchi, 1o Secretário, superintendi a redação da

presente Ata, que de acordo com o Regimento lnterilo será lida, assinada e
aprovada por mim e pelos demais Vereadores presentes.

AUSENTE
Márcio Túlio Ribeiro Gonçalves

Presidente

ATA N" 08/2022

Rua Freí ArthurAgustine, s/no _ Centro - Nova Nazaré - MT- Cep: 7g63g-000
Fone: +SS 66 3461-1152- e-mail: .rr.r._.rnnphotmail.com , r 055
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Marcos Vinicius Xavier de Carvalho
Presidente Interino
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Elson Hi Kamiguchi Ademar as dos Reis

lo Se o 2o Secretário

estino de Souza Gesl s Junqueira
ereador ereadora

Luís Felipe es de Carvalho Patrícia Costa Gonçalves Reckziegel

aÀ Vereadora

&
Rosana Àíres de Souza Silva

Vereadora

ATA N" 08/2022

2
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GABINETE OA PRESIO ctA
Tolefone(s): ô5 33244354 361 3-7543
o-mailt presidôncia@tce.mt.gov.br

Ofício no : 1236t2021tcABPRES

A Sua Excelência o Senhor

MARCIO TÚLIO

Presidente da Câmara Municipal

Nova Nazaré/MT

t OTOC0LOno ;;. /__.=_
Ên.Jú ll) ll"il,às /r h jô
C.9mara Munrçrpal de Nova Nazaré.ilT

1\'.1),|-.}..

Assunto: Processo 9.989-9/2020, 49.989-71202,1, 1.204-112020,50.599-,í/2021 e 55-
812020 - Contas Anuais de Governo de 2020 da prefeitura Municipal de
Nova Nazaré/MT

Senhor Presidente,

Nos termos do Parecer Prévio n.o 14312021-ÍP e com base no artigo 1801 da

Resolução n.o 1412007 (Regimento lnterno do TCE/MT), encaminho a Vossa Excelência

os processos supracitados, que tratam das Contas Anuais de Governo da PreÍeitura

Municipal de Nova Nazaré/MT, relativas ao exercÍcio de 2020, bem como das peças de

planejamento, Lei n.o 557/25019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e Lei n.o

565/2019 (Lei Orçamentária Anual - LOA), protocoladas nesta Corte de Contas sob os

n.os 558/2020 e 1 .204-112020, respectivamente.

Por oportuno, saliento que a cópia da decisão que julgar as contas do Poder

Executivo respectivo, acompanhada dos documentos estabelecidos em provimento

próprio, deverâo ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, até

o último dia do mês subsequente ao julgamento, nos têrmos do artigo 181 da Resolução

n.o 1412007.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente'?)

CONSELHETRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Prêsidênte

An. '180. Conclulds a aprociaÉo das conüas do ooverno o procosso sorá encam inhado ao Poder Leglslativô respgclivo pâra

2

julgamento.

õüãr,iá'it" assinado por assinatura digital baseada- em c€rtiÍicado digital êmitido por Autoridade Certificadora

üeôgncraoa, not t'tÍnos da Lei Federal n' 11 419/2006 
053

'lritrunal 
de Contas

À'lato 6rosy)
TRTBUNÂL oo ctD^oÀo

Cuiabá-MT, 03 de dezembio de 2OZ1
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PARECER DA RELATORIA DA COMISSÃO ÚNICA.

ANALISE CONTAS ANUAIS OE 2O2O DO MUNICíPIO DE NOVA NAZARÉ .
MT

DO RELATORIO

Trata-se das Contas Anuais de Governo da Prefeitura de Nova Nazaré/MT,
relativa ao exercício financeiro de 2020, Processo n. 9989-9/2020, 4g.g8g-
71202'1,1.204-1/2020, 50.599-412021 e 55-812020 que, após análise realizada
pelo Relator, José Carlos Noveli, levou a emissão de Parecer Prévio Favorável
a Aprovação das Contas Anuais de Governo.

DA AUTONOMIA DO PODER LEGISLATIVO

O artigo 3'1 da Constituição Federal assim dispôe acerca do Parecer

L:lnut rlirf,fuhdüt
i{ovr }{*rt

rdo p{{ unrür*Ilb
li I I

"4ft. 31. A fiscalizaçáo do MunicÍpio será exercida pelo Poder
Legislativo MunÍcipal, mediante controle externo, ê pelos sisÍemas de
controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei
§ 10. O controle externo da Câmara Munícipal será exercido com o
auxílio dos Tribunais de Contas, dos Estados ou do Municipio ou dos
Conselhos ou Tribunais de Cortas dos Municipios, onde houver.
&2o. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as
contas que o Prefeito deve anualmente presÍar, só deixará de
prevalecer por decisão de dols ÍerÇos dos membros da Câmara
Municípal "

Fica claro que o Poder originário de fiscalização é da Câmara de Vereadores,
que possui integral autonomia decisória. Como se vê do texto constitucional, os

Tribunais de Contas possuem mera função auxiliar a esta casa, que pode

concordar ou não com os apontamentos, todavia, o parágrafo 20 do Art. 31, diz

ainda que o parecer previo, emitido pelo órgão competente sobre as contas
que o prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão

de dois terços dos membros da câmara municipal, sendo importante frisar
que.

Dessa forma, Sobre esse ponto, é bom explicar que náo seria razoável trazer

situaçoes que não foram previstas nos respectivos relatórios sob pena de

evidenciar clara nulidade administrativa, visto que a o Legislativo também não

02/2022
ORGÃO CAMARA MUNICIPAI, DE NOVA NAZARE
REI,ATOR ELSON HIDEYOSHI KAMIGUCHI

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré _ MT - Cep: 7g63g_000
Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@holmail.com 052

eÂmana uuHrepar oe

REI,ATORIO N'
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tem competência para inserir novas matérias para o julgamento de contas de
gestão desses governantes, pois compete aos tribunais de contas, o
julgamento das contas de gestão de administradores, inclusive de prefeitos,
conforme disposiçôes do artigo 71,11, da CF/88 e normas correlatas.

O julgamento pela câmara municipal, limita-se à apreciação da hipótese de
inelegibilidade prevista no artigo'lo, l, g, da Lei Complementar no 64/90 (Lei da
Ficha Limpa), nos exatos termos da tese fixada no Recurso Extraordinário (RE)
no 848826/DF do Supremo Tribunal Federal (STF)

Cabe a esta casa, então, receber e analisar de forma absolutamente
independente os assuntos analisados, e verificar se as conclusÕes são
adequadas à realidade da gestão pública, julgando em mérito os
administradores e suas tomadas de decisão.

DA ANALISE

De antemâo, cito que o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso emitiu
no dia 04 de novembro de 2021, o PARECER PRÉV|O no14312021 através do
conselheiro relator José Carlos Novelli concluindo com PARECER PRÉV|O
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO

As receitas orçamentárias efetivamente arrecadadas pelo Município, no
exercício de 2020, inclusive intra orçamentárias, totalizaram o valor de R$

28.149.161,16 (vinte e oito milhÕes, cento e quarenta e nove mil, cento e

sessenta e um reais e dezesseis centavos)

A receita tributária própria arrecadada foi de R$ í.657.245,82 (um milhão,

seiscentos e cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e

dois centavos).

Comparando-se as receitas arrecadadas (R$ 26.442.041,63) com as despesas
empenhadas (R$ 23.419.840,21 ) ajustadas de acordo com a Resolução

Normativa no 43l2013lTCE-MT, constata-se um resultado de execução

orçamentária superavitário de R$ 3.022.201,42 (três milhões, vinte e dois mil,

duzentos e um reais e quarenta e dois centavos)

A despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi equivalente a 48,02o/o

do total da Receita Corrente Líquida, não ultrapassando o limite de 54% fixado

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Cenho - Nova Nazaré - MT _ Cep: 7g63g-000
Fone; +55 66 3467-1152. €-maíl; camara_cmnn@hotmail,com 051
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na alínea "b" do inciso lll do artigo 20 da Lei Complementar n" 101i2000.

O Ministerio Público de Contas, por meio do Parecer no 5.Q6012021 da lavra do

Procurador de Contas Dr. Getúlio Velasco Moreira Filho, opinou pela emissão

de parecer prévio favorável à aprovação das contas anuais de governo da

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré, exercício de 2020, sob a gestão do Sr.

João Teodoro Filho.

ZRHE

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 7g03g-OOO
Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com 050

O Município aplicou, na manutençâo e desenvolvimento do ensino, o
equivalente a 24,45o/o do total da receita resultante dos impostos,
compreendida a proveniente das transferências estadual e Federal, não
atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal (CF).

A respeito da irregularidade, o Relator se manifesta às fls. 6 a 10 do seu voto:
"Sendo assim, é notório que a obrigação constitucional de aplicação do
percentual mínimo em educação se mantém vigente durante os exercicios de
2020 e 2021 . No entanto, caberá ao Tribunal considerar os obstáculos e as
dificuldades e circunstâncias práticas que impuseram, limitaram ou
condicionaram a açâo do gestor no cumprimento do mÍnimo constitucional em
educação. Sob esta ótica, assiste razáo ao parquet de contas ao considerar
que o percentual não aplicado na educação, menor que 1%, sob o contexto
geral das contas anuais prestadas e considerando as dificuldades enfrentadas
pelo gestor neste período atípico, não se mostra suficiente para ensejar a

reprovação de suas contas. Desse modo, acolho a manifestação ministerial no

sentido de afastar a irregularidade AA01 (... )".

O Município aplicou, na valorizaçáo e remuneraçáo do magistério da Educação
Básica Pública, o equivalente a 69,260/o da receita base do Fundeb, atendendo
ao disposto nos artigos 60, inciso Xll, do Ato das Disposiçôes Constitucionais
Transitórias (ADCTiCF) e 22 da Lei no 11.49412007.

O Município aplicou, nas aÇões e nos serviços públicos de saúde, o

equivalente a 26,20% do produto da arrecadação dos impostos a que se refere

o artigo 156 e dos recursos de que trata o artigo 158, alínea "b" do inciso l, e §
3o do artigo 159, todos da Constituição Federal, nos termos do inciso lll do

arligo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo de 15o/o.
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Recomenda-se por outro lado que o gestor se atente ao seu setor contábil,
pois, dos achados de auditoria, foram mantidas cinco irregularidades, das quais
em sua maioria por erros técnicos contábeis de balanços e planejamento
orçamentário assim como falta dos anexos orçamentários conforme os ditos da
Lei de Responsabilidade Fiscal. Finalmente, sugere-se ao Gestor as seguintes
determinações:

1) obedeça aos mandamentos constitucionais, aplicando no mÍnimo 2ío/o da
receita de impostos na educação do Município de Nova Nazaré, conforme
anigo212 da Constituição Federal (AA0í);

2) quando da abertura de créditos adicionais, se atente para a existência da
origem dos recursos na respectiva fonte, seja por excesso de arrecadação,
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e/ou operaçÕes de
crédito (F803);

3) efetue tempestivamente as publicações das Leis de Diretrizes
Orçamentárias e seus respectivos anexos obrigatórios no órgáo de imprensa
oficial do município e no Portal da Transparência (F813); e,

4) reduza o percentual de autorização para abertura de créditos adicionais para

o máximo de 15% (quinze por cento) na elaboração da Lei Orçamentária para
os próximos exercícios, em conjunto com o Poder Legislativo, em virtude do
entendimento fixado por este Tribunal de Contas no Parecer Prévio no

í01/2018-TP; e,

5) providencie registros contábeis tempestivos e fidedignos, nos moldes do

estabelecido pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público editado
pela Secretaria do Tesouro Nacional (C802);

6) adote açÕes com vistas à melhoria dos registros contábeis, de forma que a
Portaria no 46412018 seja observada na elaboraçáo do balanço patrimonial

(c802);

7) providencie a reformulação do plano de amortizaçâo do déficit atuarial, a fim

de Íazer constar a previsão de alíquotas factíveis, demonstrando a viabilidade

orçamentária e financeira do plano (L899);

8) realize o respectivo estudo de viabilidade orçamentária e financeira, a fim de

verificar se todos os órgãos e poderes do Ente vinculado possuem capacidade

de honrar com todo o plano estabelecido, garantindo, assim, sua efetividade e

enviando ao Tribunal de Contas, por meio do Sistema Aplic (L899);

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 7g63g_000
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9) envie, dentro do prazo designado pela legislação, via sistema Aplic, as
Contas Anuais de Governo a este Tribunal, cumprindo o determinado no artigo
1o da Resolução Normativa no 3612012 deste Tribunal e no artigo 209 da
Constituição do Estado de Mato Grosso; e,

'10) realize os repasses ao Poder Legislativo ate o dia 20 de cada mês,
conÍorme estabelece o artigo 29-A, § 2', inc. ll, da CF;.

Por fim, olhos do relator e após análise dos apontamentos e recomendações
do Tribunal de Contas, conclui-se que não houve a prática de atos de
improbidade administrativa com prejuízo ao erário e nem açÕes que ensejem
prluizo insanável ao municipio.

VOTO DO RELATOR

Pelo que se expôs, esta comissão opina pela APROVAÇAO das Contas
Anuais de Governo, referente ao exercício financeiro de 2020, da prefeitura de

Nova Nazaré/MT, sob a responsabilidade do prefeito Senhor Joao Teodoro
Filho, acatando integralmente o Parecer Prévio n' 14312021- EP Tribunal de

Contas do Estado de Mato Grosso Processo n. 9989-9/2020, 49.989-
712021,1.204-1/2020, 50.599-412021 e 55-812020, oferecendo para deliberação

do Egrégio Legislativo conforme dispÕe os termo do Art. 54, lV do Regimento

lnterno dessa Casa de Leis.

Nova Nazaré, 14 de março de2022

llnn rg6p1xççr,
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voTo DA cOMtSSÃo

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ocorrida no

dia 14 de março as 19 horas, se reuniram, debateram e por fim deliberaram unanimente

em acompaúar o voto do Relator e assim, dá PARECER FAVORAVEL A
APROVACAO e maniÍesta pela apresentação do projeto de Decreto Legislativo

Aprovando as contas de Governo do prefeito do Município de Nova Nazaré/MT, sob a
responsabilidade do prefeito senhor Joao Teodoro Filho, acatando integralmente o

Parecer Prévio n" 14312021- EP Tribunal de contas do Estado de Mato Grosso

oferecendo para deliberaçâo do Egrégio Legislativo conforme dispõe os termo do Art.

54, lV do Regimento lnteÍno dessa Casa de Leis.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores Luis Felipe Alves

de Carvalho - Presidente, Geslaine Pires Junqueira - Vice presidente, patrícia Costa

Gonçalves Reckziegel - membro, e Ademar Matias dos Reis - membro, e estando

ausente o Vereador Elson Hideyoshi Kamiguchi - relator.

Publique - se.

Arquive -se,

Nova Nazaré - MT, 14 de março de2022.

ELSON HIDEYOSHI KAMIGUCHI
RELATOR DA COMISSÃO ÚXTCA

CONTRARIOi\, FAVORAVEL

Luis Felipe Alves de ftffiI|\
Geslaine Pires Junqucira'

\
",w-

X
kAdemar Matias dos Reis W

Patrícia costa Goneffi ._l::y'i"t x
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OÍicio n'02/2022

N<>r'a \aza'é - M'f, l5 rle nrarço «te 2022.

Ao h,xnroq Senhor
Rosenrar de Olireira Sirlueira.
M f): Secrctario Admirristratilo
Cântar-a Municipal
Nova Naz:u-é/M-l'

Prezado Senhor,

Venho por nreio (leste cunrprimentar-, e ao mesnlo temylo encirnrinlmr'
cxpedientes que Íirranr apreciados pela Conrissão Iinica na Reuniào Ordinária
n<> <lia l4 rle rnar'ç:o <le 2022, sendo a seguinte proposiçào a ser apreciatkr pekr
plenalicl.

Parecer N" 02/2022 reÍêr ente a zurá-lise das contas anuais de govemo rlo
exercíci<> de 2020 do Município de Nova Nazaré - M'I'. Àprovado por
Unanimidade.

Àlcnt'iosiurrertte ,

S-lr,gI"*- úe, óo,-{r,
lleatriz 1'avares <los Siurtos

c f,lL cI I PÂ L ltt t/ /tI
A[.00 c

TÁ
'ooT0c0t-

018

I
\ Il

I

CÀMARA MUNICIPAL DE

Sen«lo o que tínhamos l)ara o rnoruenb, rleseiarrtos sinceros votos (le estinra-s e

elevadas consirleraçires.

Rua Frei ArthurAgustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 7g63g-000
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ATA Ne 0312022

Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT, da Sexta

Legislatura do Primeiro Biênio realizada no dia 07 de fevereiro de 2022, com
início às 19h00min, tendo por local o recinto da Câmara Municipal de Nova

Nazaré/MT, com a presença dos Vereadores: Marcio Tulio Ribeiro

Gonçalves - Presidente, Marcos Vinicius Xavier de Carvalho - Vice
Presidente, Elson Hideyoshi Kamiguchi - 1s Secretário, Ademar Matias dos
Reis - 2s Secretário e os demais vereadores: Genecy Celestino de Souza,

Geslaine Pires Junqueira Ramos, Luiz Felipe Alves de Carvalho, Patrícia

Costa Gonçalves Reckziegel e estando ausente a vereadora Rosana Aires
de Souza Silva. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente

deu-se inÍcio a Sessão passando ao PEQUENO EXPEDIENTE, onde solicitou
da senhora secretária fazer a leitura da Ata ne Ot.2O22 da sessão

extraordinária do dia 18 de janeiro de 2021, e foi colocado em votação e

aprovado por unanimidade, Em seguida o senhor presidente solicitou a

leitura da Ata n" OZ|2O22 da sessão extraordinária do dia 18 de janeiro de

ffi

e'LATA N'03/2022

045
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2022, e foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. Ato continuo<----=
o senhor presidente solicitou a leitura do Ofício n' 1236/202L/GABPRES §
encaminhado contas anuais de governo do exercÍcio 2020. Em seguida o :
senhor presidente informou que as referidas contas anuais de governo será

encaminhada a comissão única. Dando continuo passou - se ao GRANDE

EXPEDIENTE, para apresentação das proposições dos vereadores, onde o
senhor presidente apresentou um requerimento verbal e solicitou ao

senhor secretario a leitura do mesmo, Requerendo do Prefeito Municipal,

para que seja feito o reenquadramento das servidoras, Luciene Leite da

Silva inscrita no RG n" 1433833-5 SSP/MT e do CPF sob o n' 014.303.071-

02; Maria Rosa Gomes da Silva Cruz inscrita no RG n" 2298436 SSP/MT e do--
CPF sob o n" 591.271.711-97; Simone Gama dos Santos inscrita no RG n" "

2826978-0 e do CPF sob o n" 787.227.721-20 e Márcia Ferreira Coelho Alves

Maracaípe inscrita no RG n' LZL5OL97 SSP/MT e do CPF sob o n'

006.402.001-09, para o cargo de agente administrativo ou car8o compatível

com as atribuições do cargo para o qual prestaram concurso no ano de

2001, sem prejuízo das elevações, onde o senhor presidente transferiu o
X
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trabalho da mesa para o vice - presidente senhor Marcos Vinicius Xavier de

Carvalho, onde cumprimentou a todos presentes e em seguida colocou em
discussão fazendo o uso da palavra os seguintes vereadores; Marcio Tulio
Ribeiro Gonçalves e Patrícia Costa Gonçalves Reckziegel, e foi colocado em

votação e aprovado por unanimidade. Ato Continuo o vice - presidente

transferiu os trabalhos da mesa para o presidente Marcio Tulio Ribeiro
Gonçalves. Ato continuo a vereadora Geslaine Pires Junqueira Ramos Pediu
questão de ordem para estar fazendo um requerimento verbal, requerendo
ao Exmo. João Teodoro Filho Prefeito Municipal de Nova Nazaré/MT
através de seu setor responsável, a necessidade de promover reparos nas

ruas do município, e foi colocado em discussão fazendo uso da palavra a

vereadora Geslaine, e foi colocado em votação e aprovado por

unanimidade. Ato continuidade a vereadora Patrícia Costa Gonçalves

Reckziegel, solicitou questão de ordem para estar apresentando
requerimento verbal, requerendo que o Chefe do Poder Executivo de Nova

Nazaré, senhor João Teodoro Filho Encaminhe ao setor responsável a
solicitar exame SUAB ou PCR pôs Covid, e foi colocado em discussão

fazendo o uso da palavra os seguintes vereadores; Patrícia Costa Gonçalves

Reckziegel, Geslaine Pires Junqueira Ramos e Elson Hideyoshi Kamiguchi, e

foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Dando continuidade
passou se para ORDEM DO DlA, como não havia nada a se tratar passou-se

para PALAVRA LIVRE estando escritos os seguintes vereadores; PatrÍcia

Costa Gonçalves Reckziegel e Geslaine PiresJunqueira. Em seguida o Senhor

Presidente agradeceu a presença de todos e informou que a próxima Sessão

Ordinária será realizada no dia 21 de fevereiro de2022 com início às 19:00

horas no Plenário Domingos Pereira Salgado na Câmara Municipal, ao que

eu Elson Hideyoshi Kamiguchi, 1e Secretário, superintendi a redação da

presente Ata, que de acordo com o Regimento lnterno será lida, assinada e

aprovada por mim e pelos demais Vereadores presentes.
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M u o Ribeiro Gonçalves

I
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1

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho
Vice-Presidente

oo"^:,JrWrros dos Reis

2e Secretário

ffi
Geslaine Pires Junqueira

Vereadora

estino de Souza

Ve dor

Luís Felipe e Carva

Verea or
lho

I

CIA L
\

or\âê&rç.r*s Reckziegel

Vereadora

Patrí

AUSENTE

Rosana Aires de Souza Silva

Vereadora
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Presifente
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Élson nideythi Kamiguchi

1e Secretário
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Ofício n'04/2022

Nova Nazaré/MT, 07 de fevereiro de 2022.

Ao Exmo. Vereador: Luís, Felipe Alves de Carvalho
Presidente da Comissão Unica

Seúor Presidente,

Venho por meio deste lhe extemar nossos cordiais cumprimentos, e na

oportunidade Encaminhar a essa Comissão âs contas ânuais de Governo do
Exercício 2020 conforme Processo 9989-912020,49.989-712021, 1.204-l/2020,
50.599-412021 e 55-8/2020 - Contas Anuais de Governo de exercício de 2020
da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré/1VIT, o qual segue em anexo.

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e

consideração.

Atenciosamente,
\

t/
ZI{Su'Yt 2- l) ),tOlut.*

Rosemarâe Oliíeira Siqueira
Administrativo

Câmara Municipal de Nova NazaréÂl[T

Ql,§t
1§}}
o-

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré _ MT - Cep: 7g63g-000
Fone: +5S 66 3467-1152- e-mail: camara_cmnn@hotmail.com a12

l3

CN

§rs



,criluo p(,'. rv'LUN I, 
';l'

GABII{ETE DÂ PRESIOÊNCIA
Consêlheiro Guilhêrmê Antonio Maluf
Teleronss: (65) 3613-7546 I 7577 17540 17542 t7543
e-mail: presidencia@tce.mt.gov.br

DESPACHO

Gabinete da Presidência, 9 de dezembro de 2021.

(assinatura digitall)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente

PROCESSO N."

PRINCIPAL

ASSUNTO

I Documento assinado Por as

Certifi cadora credenciada, no

9.989-9/2020

PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA NAZARÉ

CONTAS ANUAIS OE GOVERNO MUNICIPAL

sinahra
s termos

disital baseada em certificado digital emitido por Autoridade

diLei Federal n' I1.419/2006

i, . 011
,9r-f-,ffi

Tribunat de Contas
Mato Grosso

TRIBUI'IAL Do cIDADÃo

Encaminhe-se ao Núcleo de Expediente para, nos termos do Ofício n.o

1236120211GABPRES (doc. digital n.o 26829012021), enviar cópia do processo n.o 9.989-

912020 e seus apensos à Câmara Municipal de Nova Nazaré.

Por fim, alerto que cópia digitalizada dos autos deverá ser arquivada neste

Tribunal, conforme consta no teor do Parecer Prévio n.o 14312021 -fP.
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PROCESSOSNoS: 9.989-9/2020,49.989-712021,1.204-112020,50.s99412o21
E 55-812020 - APENSOS

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCíCIO DE

2020
LEIS NoS 55712019 - LDO E 565/2019 - LOA

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
SESSÃO DEJULGAMENTO: rt',ilZ|Zí - TRTBUNAL PLENO (EXTRAORDTNARTA -

POR VTDEOCONFERÊNCrA)

CERTIDAO

CeÉifico para a regularidade Íormal do processo, que o Parecer Prévio no

14312021 - TP, foi divulgado no Diário Oficial de Contas - (DOC), edição no 2334, datada

de 3011112O21 , e publicado em 1'11212021 .

Certifico,

Presidência/TCE, em

lnterno/TCE/MT.

ainda, a remessa dos autos, nessa data, ao Gabinete da

observância ao disposto no artigo 180 do Regimento

(assinatura digilal disponível no endereço eletrÔnÍco: www.tce.mt,gov,br)

Âuoeta PATRÍcrA sousA MARQUES
Secretária-geral do Tribunal Pleno

SECRETARIAGERAL OO TRIEUNAL PLENO

Teleíones: (65) 3613-7602 I 7603 I 7604

e-mail: sêcretaria@lce.mt.gov.br

O,'O ffi

Tribunatde Conhs
Mato Grosso

TRIBUI.IAI. DO CIDADÃO
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SECRÉÍARIA4€RAL DO IRIBUNÂL PLENO
Têleíones: (65) 3613.76Và t 7AO3 t 7AO4
e-maiI secrela ria @lcê.mt.gov. bf

Processos nos

lnteressada
Assunto

Relator
Sessão de Julgamento

9. 989-9/2020, 49.989 -7 I 2021,'1.204-1 I 2O2O, 50. 5994/202 1 e 55-8 I 2020
- apensos
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ
Contas anuais de governo do exercício de 2020
Leis nos 557120'19 - LDO e 565/2019 - LOA
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
4-11-2021- Tribunal Pleno (Extraordinária - Por Videoconferência)

sfl
ÊEã

E. çfrã+e-

Resumo: pREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA NAzARÉ. coNTAS ANUAts DE covERNo Do

EXERcÍcIo DE 2020, PARECER PRÉVIo FAVoRÁVEL À APRoVAÇÃo. REcoi,ENDAÇÃo Ao

PODER LEGISLATIVO PARA QUE DETERI\,4INE E RECOMENDE AO CHEFE DO PODER

EXECUTIVo MUNICIPAL AADoÇÃo DE I\,,IEDIDAS CoRRETIVAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo no 9.989-9/2020.

A Secretaria de Controle Externo de Receita e Governo, após análise dos

autos do processo das contas anuais, elaborou o relatório preliminar de auditoria relacionando 10

(dez) irregularidades.

A Secretaria de Controle Externo de Previdência também produziu

relatório apontando 5 (cinco) irregularidades.

Após a notificação do gestor, que apresentou suas iustificativas, a equipe

técnica manteve 5 (cinco) irregularidades reÍerentes a receita e governo e 3 (três) referentes à

previdência.

Pelo que consta dos autos, o município de Nova Nazaré, no exercício de

2020, teve seu orçamento autorizado pela Lei Municipal n' 565/2019, que estimou a receita e fixou

a despesa em R$ 22.691.588,í8 (vinte e dois milhões, seiscentos e noventa e um mil, quinhentos

e oitenta e oito reais e dezoito centavos), com autorizaÇão para abertura de créditos adicionais

suplementares ate o limite de 20o/o da despesa fixada.

A seguir, o resultado da execução orçamentária: Programas de Governo

- Previsáo e Execução - sob a ótica do cumprimento das metas previstas na LOA e da realização

de programas de governo e dos orçamentos (metas financeiras).

039

Tribunatde Conhs
Mato Grosso

I TRIEUNÂL Do cI'ADÃo

PARECER PRÉVIO NO 143/2021 -TP

,1

MOC i CSG



SECRETARIAGERAL DO TRIBUNAL PLENO
Teleíones: (65) 3613-76n.2 t76Ê.3 I 760/.
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cód.
Progr

Execução Orçamentária: Programas de Governo - Previsão e Exêcução

Descrição

0381 AGRICULTURA _ C.F.

0546 BLOCO: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

0544

0545 0,00

0,00

87 ,24

0,00

95,86

0,00

142.341 ,03 137 .261,11 96,43

07 40

COVID _ PROGRAMA FEDERATIVO DE
ENFRENTAMENTO AO CORANAVIRUS _
covtD -19

0388

0014
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE NOVA NAZARE

0002

0011 OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

0389 : OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - C.F

PODER LEGISLATIVO

0003

0013

0549

0004

0006 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.380.592,61

477.900,00 301 .139,52 63,01

100,00

50,88

1.742.615,69 98,42

777 .729,32 98,98

1 .O43.794,77 1.O43.794,77 100,00

0,00 0,00

1.039.890,10 952.819,15 91 ,62

2.811.649,11 2.564.503,85

302.424.72 301.050,55

88,84

0,00 0,00

385.891,26 377.999,86 97,95

0,00

0152 TRANSPORTE ESCOLAR

1 .224 .304 ,7 I 1.145.871,36 93,59

53.567,3ô 86,69

4.263.291,73 97 ,97

268.900,00 100,00

Previsão
lnicial (RS)

%t
Exec/
Prev

45.000,00

Previsão
Atualizada

(Rs)

0,00

Execução
(R$)

263.513,99

0548 BLOCO: ATENÇÃO BÁStCA FTNALiSTTCO

18.302,50 0,00

1.276.669,95 1.223.860,59

BLOCO: MEDIA E ALTA COI\,4PLEXIDADE 60.000,00

593.1 36,96

BLOCO: VIGILANCIA EM SAUDE 81 .001,02

0272
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE
AMADOR - CF 2.000,00 0,00

EDUCAÇÃO 0,00 274.000,00 274.000,00

1.190.000,00 1.190.000,00 ô05.520,09

678.799,80 649.860,36 95,73841.688,65

1.715.230,'t7

769.836,80

0001

0015 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0008 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

99,54

860.516,91

800.000,00

1 .102.618,83

351.487,00

1.095.354,31

2.'132.794,04

114.427,50
SECRETARIA
IN DíGENAS

187.432,07 27 ,71294.441,75 676.245,81
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
RURAL0007

6.596.804,71 5.861.144,370005
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

0009 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO

SECRETARIA
FINALÍSTICO 40.000,00

186.009,00

1 .394.221 ,40

146.807,00
SECRETARIA DE MEIO AIVBIENTE E

TU RISI\,1O00'10 46.439,78

4.176.831.87

MOC / CSG 2

0,00 268.900,00

038

Tribunatde Contas
Mato Grosso

t TR|BUNAL Do ctDArrÃo

,ernuú prJ'. :vruu^ r, ljr.

0,00

-_..1-_

0,00

91 ,21

0,00

620.023,10 302.063,53

BLOCO: ATENÇÃO BÁS|CA - FMS 423.602,50

0547

0,00

109.250,00

GABINETE DO PREFEITO

DE ASSUNTOS

8.132.725,25

DE EDUCAÇÃO
0,00



§ECRETARIAGERAL DO TR'BUNAL PLENO
Teleíones: (65) 3613-7ú2 I 7ffi3 t 760{
e-mail secretaria@lce.mt.gov.bÍ

tribunatde Conas
Mato Grosso

I

Execução OÍçamêntária: programas de Governo . previsão e Execução

VIAÇÃO TRANSPORTE 695.890,35 98,41
Total 27.609.474,09 24.894.624,42 90,16

As rêceitas orçamentárias efetivamente arrecadadas pelo Município, no

exercício de 2020, inclusive intraorçamentárias, totalizaram o valor de R$ 2g.í49.16í,16 (vinte e
oito milhões, cento e quarenta e nove mil, cento e sessenta e um reais e dezesseis centavos),

conforme se observa do seguinte demonstrativo do resultado da arrecadação orçamentária, por

subcategoria econômica da receita:

Origens dos Recursos Valor previsto RS (Yo\ da arrcc
sobre a
previsão

ECETTAS CORRENTES (EXCETO TNTRA) 27 .073.367 ,57 30.530.977,51 't't2,77

RECEITA DE IMPOSTOS, TAXAS E
coNTRlBUrÇÃO OE MELHORTA

RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 767.800,00 677 .704,41 88,26

70.700,00 49,53

0,00

0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 400,00 44.176,64 11.044,16

il :MEI4!!E!41n!lEIxEro rNrRA) 
i

OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,00 '1.271,85

ALI ENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00

AMORTIZAÇÂO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00

IA DE CAPITAL 0,00 0,00

1 .271 ,85

Ir - RECETTA BRUTA (EXCETO INTRA) 27 .073.367 ,57 30.532.249,36 1'12,77

IV - OEDUçÓES DA RECEITA -3.176.945,95 -3.436.777,24 108,17

OUTRAS DEDUÇÔES 0,00

V . RECEITA LíQUIDA (EXCETO INTRA) 23.896.42',t,62 27.095.472,12 1 13,38

RECEITA CORRENTE 1.053.689,04 203,80
INTRAORÇAMENTÁRIA

Valor arrecadado
R$

918.000,00 1 .657 .245,82 180,52

0,00

qoo I 0,00 0,00

2.060.287,92 2.027.614,16

22.691.588,18

RECEITA PATRIMONIAL 35.018,46

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00

RECETTA DE SERVrÇO 270.000,00

25.046.467,57 28.113.932,57

2.899,61 I ,O7

112,24

-3.'t76.945,95 -3.435.456,83 '1 08,1 3DEDUÇÔES PARA O FUNDEB

RENÚNCIAS DE RECEITA 0,00 0,00

-1 .320,41o,oo 
I

I\4OC / CSG
037
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0,00

0,00

0,00 
]

qle l

-l

0,00

0,00

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

3

517.000,00
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VII - RECEITA
INTRAoRÇAMENTÁRIA

0,00 0,00 0,00

Comparando-se as receitas previstas com as receitas efetivamente

arrecadadas, inclusive intraorçamentárias, verifica-se suficiência na arrecadação no valor de R$

3.735.739,54 (três milhões, setecentos e trinta e cinco mil, setecentos e trinta e nove reais e

cinquenta e quatro centavos), correspondente a '15,30% do valor previsto.

As despesas empenhadas pelo Município, no exercício de 2020'

inclusive intraorÇamentárias, totalizaram R$ 24.894.624,42 (vinte e quatro milhôes, oitocentos e

noventa e quatro mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos).

Comparando-se as receitas arrecadadas (R$ 26.442.041,63) com as

despesas empenhadas (R$ 23.4í9.840,21) ajustadas de acordo com a Resolução Normativa no

43/2013/TCE-MT, constata-se um resultado de execução orçamentária superavitário de R$

3.022.201,42 (três milhóes, vinte e dois mil, duzentos e um reais e quarenta e dois centavos),

conÍorme fls. 11 e 12 do relatório do voto.

TOTAL GERAL 24.413.421,62 28.149.16í,16 115,30

Receita tributária própria Valor arrecadado
R$

(%) sobre total
própria

1 .657.245.82 100,00

36.176,56 2,18

IRRF 489.886,14 29,56

255.433,98 15,41

ITBI 87 5.7 49,14 52,84

Taxas 0,00

Contribuiçáo de Melhoria 0,00 0,00

Multas / Juros de Mora /Correção Monêtária sobre
Tributos 0,00 0,00

Dívida Ativa Tributária 0,00 0,00

Multas / Juros de Mora / Correção Monetária sobre a
DÍvida Ativa Tributária 0,00 0,00

Total 1.657 .245,82

IVOC / CSG
036

i TRISUNÂT.Do cIDA§Ão

DE CAPITAL

A receita tributária própria arrecadada foi de R$ 1 .657.245,82 (um milhão,

seiscentos e cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

lmpostos

IPTU

ISSQN

0,00
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Não houve dívida consolidada lÍquida em 31-12-2020, conÍorme quadro

Descrição

0,00

abaixo.

1. Dívida Mobiliária

2.'1.1 lnternos

2.1 .2 Externos

2.2. Reestruturação da Dívida de Estados e MunicÍpios

2.3. Financiamentos

2.3.1. lnternos

6. Demais Haveres

Div. coNSoLrDAoA LÍQUIDA (DcL) = ( I - ll)

% da DC sobre a RCL

% da DCL sobre a RCL

OUTROS VALORES NÂO INTEGRANTES DA DC

Precatórios Anleriores a 5/5/2000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.957.066,12

7,95

0,00

31.729.792,02

SECRETÂRIAGERAL DO ÍRIBUNAL PLENO
Teleíonêsr (65) 3613-7ú2 r7€p,3 I7604
e-mail: secreta ria @lc€. mt gov.b'

Valor (R$)

DívrDA coNsoLtoADA - Dc (t) 2.',t02.734,05

0,00

2. DÍvida Contratual

2.1. Empréstimos

0,00

2.3.2. Exlernos 0,00

2.4. Parcelamento e Renegociação de Dívidas

2.4.1 . De Tributos 0,00

2.102.734,05

2.4.2. De Contribuiçôes Previdenciárias 2.102.134,05

2.4.3. De demais Contribuições Socials

2.4.4. Do FGTS 0,00

2.4.5. Com lnstituição Não flnanceira

3. Precatórios Posteriores a 51512000 (inclusive) - Vencidos ê Não
Pagos

4. Outras DÍvidas

2.5. Demais Dívidas Contratuais

DEDUçÓES (II)

5. Disponibilidade de Caixa 4.957.0ô6,12

4.982.491,70

25.425,585.2. ( - ) Restos a Pagar Processados

0,00

26.441.493,35
Receita Corrente Líquida - RCL para cálculo dos Limites de
Endividamento

t/oc / csc 5
035

r:::t:----'l
Tribuna[ de Contas

Mato Gros§o! TRTNUNAL Do cIDADÃo

LIIVITE DEFINIDO POR RESOLUÇÀO DO SENADO FEDERAL:
<120o/o>

0,00

l

2.102.734,05

0,00

0,00

5.1. Disponibilidade de Caixa Bruta

-2.854.332,07

0,00
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Precatórios Posteriores a 51512000 (Não incluÍdos na DCL 0,00

25.884.081,71
lnsuficiência Financêira

Depósitos consignações sem contrapartida 445.013,90
Restos a Pagar Não Processados 1.142.169,91

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00

0,00

Apropriaçáo de dêpósitos judiciais 0,00

O Município garantiu recursos para a quitação das obrigações

Íinanceiras de curto prazo do exercício ao final de 2020 @rt.1o, § 'lo, da LRF), incluindo os restos a

pagar processados e não processados, tendo apresentado disponibilidade financeira no valor de

R$ 3.814.896,2í (três milhôes, oitocentos ê catoze mil, oitocentos e noventa e seis reais e vinte e

um centavos).

Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade

Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados com despêsas com pessoal:

RCL: R$ 26.441.493,35

Pessoal (%)RcL (%) Limites
Legais

Situação

Executivo 48,02 54 Regular

Legislativo 6 Regular

Regular

A despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi equivalente a

48,02o/o do total da Receita Corrente Líquida, não ultrapassando o limite de 54Yo Íixado na alínea

"b" do inciso lll do artigo 20 da Lei Complementar n" 101/2000.

Com referência aos limites constitucionais, constataram-se os seguintes

resultados:

A lica o na Manutên o e Desenvolvimento do Ensino
Rêceita Base -

R$

(%) Limite mínimo
sobre receita base

Situação

19.475.627,50 Regular

6

12.698.978,42

Valor no Exercício
R$

797.880,62 3,01

'13.496.859,04 5í,03 60

(%) da aplicação
sobre receita base

Valor aplicado
R$

.E4.762.834,47

031

Tribunatde Contas
Mato GÍo§so
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Passivo Atuarial - RPPS

DÍvida Contratual de PPP

Município

0,00

24,45

MOC / CSG
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O Município aplicou, na manutenção e desenvolvimento do ensino, o

equivalente a 24,45% do total da receita resultante dos impostos, compreendida a proveniente das

transferências estadual e federal, não atendendo ao disposto no atligo 212 da Constituição Federal

(CF).

A respeito da irregularidade, o Relator se manifesta às fls. 6 a 10 do seu

voto: "Sendo assim, é notório que a obrigação constitucional de aplicação do percentual mínimo êm educâção

se manlém vigente durante os exercÍcios de 2020 e 2021. No entanto, caberá ao Tribunal considerar os

obstáculos e as dificuldades e circunstáncias práticas que impuseram, limitaram ou condicionaram a açáo do

gestor no cumprimento do mínimo constitucional em educação. Sob esta ótica, assiste íazão ao parquet de

contas ao considerar que o percentual não aplicado na educação, menor que 1%, sob o contexto geral das

contas anuais prestadas e considerando as diÍiculdades enÍrentadas pelo gestor neste período atípico, não

se moslra suficiente para ensejar a reprovação de suas contas. Oesse modo, acolho a manifestação

ministerial no sentido de aÍastar a lrregularidade AA01 (...)".

Fundeb

Receita Fundeb
(incluindo rendimentos
de aplicação financeira)

R$

(%) Aplicado (%) Limite
mínimo

Situação

4.373.216,27 3.029.268,12 bU Regular

Aplicação nas Açóes e Serviços Públicos de Saúde (ADCT da CF)

SituaçãoReceita Base
R$

(%) da aplicação
sobre receita base

(%) Limite mínimo
sobre receita base

18.878.936,25 26,20 Regular

O Município aplicou, nas ações e nos serviços públicos de saúde' o

equivalente a 26,20o/o do produto da anecâdação dos impostos a que se refeÍê o artigo 156 e dos

recursos de que trata o artigo 158, alínea "b" do inciso l, e § 30 do artigo 159, todos da Constituição

Federal, nos termos do inciso lll do artigo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mÍnimo de 15%.

Repasse ao Poder Legislativo

7

Valor aplicado
R$

Valor aplicado
R$

4.947.855,85

i,OC / CSG

033
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O MunicÍpio aplicou, na valorizaçáo e remuneração do magistério da

Educação Básica Pública, o equivalente a 69,26% da receita base do Fundeb, atendendo ao

disposto nos artigos 60, inciso Xll, do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias (ADCT/CF)

e 22 da Lei no 1'1.49412007 .

69,26

15
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Situação

1 8.1 54.095,93 1.043.794,77 5,75 RegulaÍ

O Poder Exêcutivo repassou para o Poder Legislativo o valor de R$

1.043.794,77 (um milhão, quarenta e três mil, setecentos ê noventa e quatro reais e setenta e sete

centavos), ccrrespondente a 5,75o/o da receita base reÍerente ao exercício de 20í9, assêgurando

assim o cumprimento do limite máximo estabelecido no art. 29-Ada CF.

Os repasses ao Poder Legislativo não foram inferiores à proporção

estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2', inciso lll, CF).

Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram ate o dia 20 (vinte) de cada

mês, com exceção do mês de maio, cujo duodécimo foi eíetivado em 2110512020, descumprindo o

artigo 29-A, § 2', inciso ll, da CF. Tendo em vista que a lnegularidade ocorreu em apenas um mês

e com somente um dia de atraso, o Relator acolhe o posicionamento da Secex no sentido de apenas

expedir recomendação ao gestor.

Pela análise dos autos, observa-se também que

Foram realizadas audiências públicas durante os processos de

elaboração e de discussão da LDO e LOA (art. 48, parágrafo único, da LRF).

A verificação da realização das audiências públicas para avaliação das

metas fiscais referentes ao exercício de 2020 foi efetuada pela Secex de Governo por meio de

Relatório de Acompanhamento e eventuais irregularidades serão objeto de Representação de

Natureza lnterna - RNl.

As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo foram colocadas

à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua

elaboração (art. 49 da LRF).

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer no 5.O6012021' da

lavra do Procurador de Contas Dr. Getúlio Velasco Moreira Filho, opinou pela emissão de parecer

Receita Base
2019 R$

Valor Repassado
R$

(%) sobre a
receita base

(%) Limite
máximo

IIVOC / CSG a32
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prévio favorávelà aprovação das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré,
exercício de 2020, sob a gestão do sr. João Teodoro Filho, com recomendações.

Por tudo o mais que dos autos consta,

O TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso
da competência que lhe é atribuída pelos artigos 31, ss 1o e 20,11 e 75 da constituição Federal,

artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso, c/c o artigo 56 da Lei Complementar

no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo "lo, inciso l, da Lei complementar no 269/2007
(Lei orgânica do Tribunal de contas do Estado de Mato Grosso), artigo 29, inciso l, e artigo í76, s
30, da Resolução no 1412007 (Regimento lnterno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso),
por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo, em parte, com o parecer no

5.06012021 do Ministério Público de contas, emite PARECER pRÉvlo FAVoRÁVEL à aprovação

das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré, exercício de 2020, sob a
gestão do Sr. João Teodoro Filho, neste ato representâdo pelo Advogado Leonardo Saboia Paes de

Barros - OAB/MT 10.479; ressalvando-se o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se,

exclusivamente, no exame de documentos de veracidade ideológica apenas presumida, uma vez

que representam adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial dos atos e fatos

registrados alé 31-12-2020, bem como o resultado das operações de acordo com os princÍpios

fundamentais da contabilidade aplicados à Administração Pública - Lei Federal no 4.320/1964 e Lei

Complementar no í0'l/2000; recomendando ao Poder Legislativo do Município de Nova Nazaré

que, quando da deliberação destas contas anuais de governo: l) determine ao Chefe do Poder

Executivo que: í) obedeça aos mandamentos constitucionais, aplicando no mínimo 25o/o da receila

de impostos na educação do Município de Nova Nazaré, conforme artigo 212 da Constituição

Federal (4401); 2) quando da abertura de créditos adicionais, se atente para a existência da origem

dos recursos na respectiva fonte, seja por excesso de arrecadação, superavit Íinanceiro, anulação

total ou parcial de dotações e/ou operaÉes de crédito (F803); 3) êfetue tempestivamente as

publicações das Leis de Diretrizes Orçamentárias e seus respectivos anexos obrigatórios no órgão

de imprensa oficial do município e no Portal da Transparência (F813); e, 4) reduza o percentual de

autorização para abertura de créditos adicionais para o máximo de 15o/o (quinze por cento) na

elaboração da Lei Orçamentária para os próximos exercÍcios, em conjunto com o Poder Legislativo,

em virtude do entendimento fixado por este Tribunal de Contas no Parecer Prévio no 1O112018-fP;

e, ll) recomende ao Chefe do Poder Executivo que: í) providencie registros contábeis tempestivos

e fidedignos, nos moldes do estabelecido pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público

editado pela Secretaria do Tesouro Nacional (C802); 2) adote açóes com vistas à melhoria dos

Moc/csc n .., 031

Tribunatde Conbs
Mato GÍosso

TAIaUÍ.IAL DO CIDADÃO

r!,duo pur . rvrltJ^r, ç!



SÊCRETARIAGERÂL DO TRIBUNÂL PLENO
Teleíooês: (65) 3613-7ú2 t 7603 t 760.-
e-mâilr secreta ria @tce.mlgov. b{

registros contábeis, de forma que a Portaria no 46412018 seja observada na elaboração do balanço

patrimonial (C802); 3) providencie a reformulação do plano de amortizaçâo do deflcit atuarial, a fim

de fazeu constar a previsão de alíquotas íactíveis, demonstrando a viabilidade orçamentária e

financeira do plâno (L899); a) realize o respectivo estudo de viabilidade orçamentária e financeira,

a fim de verificar se todos os órgãos e poderes do Ente vinculado possuem capacidade de honrar

com todo o plano estabelecido, garantindo, assim, sua efetividade e enviando ao Tribunal de Contas,

por meio do Sistema Aplic (L899); 5) envie, dentro do prazo designado pela legislação, via sistema

Aplic, as Contas Anuais de Governo a este Tribunal, cumprindo o determinado no artigo 1o da

Resolução Normativa no 3612O12 deste Tribunal e no artigo 209 da Constituição do Estado de Mato

Grosso; e,6) realize os repasses ao Poder Legislativo até o dia 20 de cada mês, conforme

estabelece o artigo 29-4, § 2", inc. ll, da CF; alertando ao Chefe do Poder Executivo, atual e futuro,

que a inobservância de decisões do Tribunal de Contas, por ser conduta grave e reprovável,

inclusive passível de aplicação de pena pecuniária em procedimento específico, poderá, em razão

da reincidência, ensejar juízo reprobatório da prestação de contas subsequentês.

Por fim, determina, no âmbito do controle interno, as seguintes medidas:

í)arquivamento, nesta Corte, de cópia digitalizada dos autos conÍorme §

20 do artigo 180 da Resoluçáo no 1412007 (Regimento lnterno do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso); e,

2) encaminhamento dos autos à Câmara Municipal, para cumprimento do

disposto no § 20 do artigo 31 da Constituição Federal, dos incisos ll e lll do artigo 210 da Constituição

do Estado e do artigo 181 da Resolução no 14l2OO7 deste Tribunal.

Participaram da votaÉo os Conselheiros GUILHERME ANTONIO

MALUF. PrESidENtE, WALDIR JÚLIO TEIS E DOMINGOS NETO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geralAL|SSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2021.

?
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CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Presidente

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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GABINETE OE CONSELHEIRO
Conselheiro José Carlos Novelli
Teleíone: (65) 3613-7681
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PROCESSO N."

ASSUNTO

PRINCIPAL

GESTOR

ADVOGADOS

RELATOR

: 99899/2020 (APENSO: 499897 12021 - RPPS)

: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

: PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ

: JOÂO TEODORO FtLHo

. LEONARDO SABÓIA PAES DE BARROS _ OAB/MT 10.479. 
JUAREZ PAULO SECCHI- OAB/MT 10.483

: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

RELATÓRIO

Tratam os autos de prestação de contas de governo do Município de

Nova Nazaré, alusivas ao exercício financeiro de 2020, à época sob a responsabilidade

do Exmo. Sr. Prefeito João Teodoro Filho, submetidas à apreciação do Tribunal de

Contas com fulcro no artigo 31, §§ 1'e 2", da Constituição Federal, no artigo 210, inciso

l, da Constituiçâo Estadual, nos artigos 1o, inciso l, e 26 da Lei Complementar Estadual

n.o 26912007, nos artigos 29 e 176, § 3o, do Regimento lnterno desta Corte, e na

Resolução Normativa n." 10/2008-TCE/MT.

O Chefe do Executivo da Unidade Gestora auditada, por intermédio do

Ofício no 17IPMNN/SF/CONT/2021, apresentou o Balanço Geral Anual de 2020,

tombado sob o Doc. Digital n.o 9376312021, para a devida emissáo de Parecer Prévio

por esta Corte de Contas, que respaldará o julgamento polÍtico das contas de governo

pelos nobres vereadores municipais da Câmara Legislativa de Nova Nazaré.

Cabe ressaltar que aqui são analisados e avaliados não atos

administrativos isolados e formalidades legais, porém atos de governo, isto é, condutas

do Chefe do Poder Executivo, quer praticadas por ele quer pelo seu secretariado, no

exercício das funções de planejamento, direção, execução e controle dos planos e

programas de governo, no cumprimento dos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal

e na fidedignidade e na regularidade dos dados apresentados nos demonstrativos

contábeis a que se faz uso no setor público.
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Assim, os autos foram encaminhados à Secretaria de Controle Externo

de Governo para fins de instrução técnica, que emitiu Relatório Preliminar (Doc. Digital

16187512021) descrevendo as ações de governo do Chefe do Poder Executivo

Municipal, apontando 10 (dez) achados de auditoria, caracterizadores de 8 (oito)

irregularidades, conformê a seguir transcrevo:

1) AA01 L|M|TES CONSTTTUCTONATS/LEGA|S_GRAVÍSS|MA_01. Não-apticação

do percentual mínimo de 25V. da receita de impostos, compreendida a

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ênsino (art.

212 da Constituição Federal).

1.1) O montante de R$ 4.762.834,47 aplicado na educâção não assegura o

cumprimento do pêrcentual mínimo de 25yo da Íeceila dê impostos, compreendida a

provenienle de transferências, uma vez que corresponde a apenas 24,45yo da rcceila

base (R$ 19.475.627,50\, em desacordo, portanto, com que prevê o ar|. 212 da

ConstituiÉo Federal.

2l DA01 GESTÃO FTSCAUFTNANCETRA_GRAVÍSS|MA_01. Contração de

obrigação de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem que hala

disponibilidade financeira (art.42, caput e parágrafo único da Lei Complementar

101/2000).

2.1) Contrair obrigações de despesas inscritas em restos a pagar na fonte de recurso

"15", nos últimos oito meses que antecederam o final de mandato, sem deixar

suÍiciente disponibilidade de caixa, em desacordo, portanto, com o que prescreve o art.

42 da LRF.

3) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE-02. Registros contábeis incorrêtos sobre

fatos relêvantês, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis

(arts. 83 a 106 da Lei 4.320/'1964 ou Lei 6.404/1976).

3.'l) Balanço Orçamentário da prestação de contas apresenta divergência no valor da

dotação atualizada, resultando na inconsistência da Demonstração Contábil e no

descumprimento dos arts. 83 a 106 da Lei n" 4.320/1964.

4) DBOS GESTÂO FISCAUFINANCEIRA-GRAVE-08. Ausência de transpaÍência

nas contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências Públicas (arts'

1", § 1o,9', § 4', 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) A Lei de DiÍetrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 foi publicada em meio

oficial (art.37, CF/88) e disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura (ampla

divulgaÉo inclusive em meios eletrônicos - art. 48, LRF/00)' Entretanto, os

demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais que integra LDO/2020 não Íoram

publicados e tampouco divulgados. . rJi. 027 ffi
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4.2) A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020 foi publicada em meio oficial

(aÍ1.37, CF/88) e foi disponibilizada no Portal Transparência da PreÍeitura (ampla

divulgação inclusive em meios eletrônicos - art. 48, LRF/00). No entanto, os

demonslrativos dos Anexos obrigatórios que integram LON2O2O não íoram publicados

e tampouco divulgados no Portal da Transparência.

4.3) As Contas de Governo do exercício de 2020 não foram disponibilizadas aos

cidadãos no Poder Legislativo do Município, conforme Declaração do Presidente da

Câmara Legislativa de Nova Nazare (Apêndice F), descumprindo o que estabelece o

art. 31, § 3o, da Constituição Federal, art.209 da ConstituiÇão Estadual e art.49 da

LRF.

5) DB99 GESTÃO FISCAUFINANCEIRA_GRAVE_99. lrregularidade rêferentê à

Gestão FiscauFinanceira, não contemplada em classiÍicação específica na

Resolução Normativa no 1712010 - TCE-MT.

5.1) lnsuÍiciência financeira no valor de R$ 195.475,30 para pagamento de Restos a

Pagar, nas fontes "15,22,25,32", contrariando o artigo 1o, § 1" da LRF.

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORçAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos

adicionais por conta de recursos inexistentês: excesso de arrecadação,

superávit Íinanceiro, anulação total ou parcial de dotaçôes e operações de

crádito (art. 167, ll e V da Constituição Fêderal; art.43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Abertura de créditos adicionais com a indicaÉo de recursos oriundos de Excesso

de ArrecadaÉo inexistente no valor de R$ 598.550,00 nas Íontes de recursos '15',"18"

e "'19", conforme demonstrado no Ouadro 1.3 do Anexo 1 deste relatório.

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORçAMENTO-GRAVE-13. Peças de Planêjamênto

(PPÀ LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os prêceitos constitucionais e

legais (arts. í65 a í67 da Constituição Federal).

7.1) O Anexo de Metas Fiscais constante da Lei de Diretrizes Orçamenlárias para o

exercício de 2020 não foi apresentado ao Tribunal de Contas e tampouco consta como

anexo da IOO-202O, prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento

e controle da gestão fiscal instituÍdos na CRFB e LRF/2000.

8) MBO2 PRESTAçÃO DE CONTAS-GRAVE-02. Descumprimento do prazo de

envio de prestação de contas, informações e documentos obrigatórios ao TCE-

MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Fêderal; arts. 207' 208 e 209 da

Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE n" 36/2012; Resolução

Normativa TCE no 01/2009; art. 30 da Resolução Normativa TCE n'1212008; arts.

164, '166, 175 e 182 a 187 da Rêsolução NoÍmativa TCE n' l4l2007).
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8.1) A prestação de contas anuais de govemo de 2020 ocorreu 
^o 

dia 1710412021,

portanto, fora do prazo determinado pelo art. 209, § lo, da Constituição Estadual e art-

1o da Resolução Normativa no 3612012.

Considerando o que dispõe o artigo í 37 do Regimento lnterno deste

Tribunal de Contas, o governante municipal responsável foi devidamente citado para

que, em querendo, se manifestasse no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca dos fatos

elencados pela unidade técnica.

Em 0510812021 , o Exmo. Sr. Prefeito, por meio de seus advogados,

protocolou sua defesa, encartada no Documento Digital 17617112021, com

esclarecimentos adicionais ao processo de prestação de contas, tendo, pois, a

oportunidade - e a exercendo dentro do prazo concedido - de se manifestar sobre

todos os pontos apontados pelo corpo técnico, assegurando-se os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

As razões defensivas oferecidas, por seu turno, foram apreciadas pela

Secex de Governo, cuja conclusão foi no sentido de acatar os argumentos ligados aos

achados de auditoria 2.1 ,4.2,4.3, 5.1 e 8.1, mantendo-se incólumes os apontamentos

'1.í, 3.1, 4.1 .,6.1 e 7.1.

Ulteriormente, em cumprimento ao artigo 141 , § 2", do Regimento lnterno,

oportunizou-se ao prefeito a faculdade de apresentar alegações finais, conforme Edital

de Notificação n." 410/JCN/2021, divulgado na edição n.o 2289 de 2410912021 do Diário

Oficial de Contas, o qual apresentou suas razóes, conforme Documento Digital

22366312021.

Destaca-se que a Unidade Gestora auditada possui Regime Próprio de

Previdência, por esse motivo, a Secretaria de Controle Externo de Previdência emitiu

Relatório Técnico Preliminar (Doc. Digital 18918012021), concluindo pela ocorrência de

5 (cinco) impropriedades nas amostras analisadas do Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores Públicos de Nova Nazaré - PREVI-NAZARÉ, nos termos abaixo

descritos:

i,- 025
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í) D405. Gestão Fiscal/Financeira _Gravíssima_05, Não recolhimento das cotas

de contribuição previdenciária do empregador à instituição de prêvidência (arts.

40 e 195, l, da Constituição Federal).

1.1) Ausência de repasse das contribuições previdenciárias, no monlante de R$

136.414,49, referente à competência de dezembro/2o2o devida pela Prefeitura

Municipal ao Regime Próprio de Previdência Social.

2) 0407. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_07. Não-recolhimento das cotas

de contribuigão previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida

(arts, 40, í49, § 1' e 195, ll, da Constituição Federali art. í68- A do Decreto-Lei no

2.848/1940).

2.1) Ausência de repasse das contribuições previdenciárias, no montante de R$

136.414,49, reÍerente à competência de dezembro/202O devida pela PreÍeitura

Municipal ao Regime Próprio de Previdência Social.

3) C802. Contabilidade_GÂve_02. Registros contábeis incorrêtos sobrê fatos

relêvantes, implicando na inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83

a 106, da Lei no 4.320/1964 ou Lei no 6.404/1976).

3.1) lnconsistência no Balanço Patrimonial, pelo registro das provisões matemáticas

previdenciárias calculadas com data focal em 3111212019, quando deveria ulilizar

como base a data-focal de 3111212020.

4) 4. L899. Previdência_Grave_99. lrregularidade referente à Previdência, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do TCE-MT no

1712010.

4.1) lmpossibilidade de certificação de que as alíquotas suplementares propostas pelo

Plano de AmortizaÉo garantem os recursos econômicos suíicientes para amortizar o

deficit atuarial, durante todo o plano de custeio, bem como no tocante ao limite de

gastos com pessoal do Poder Executivo imposto pela Lei Complementat no 101120?0.

5) L899. Previdência-Grave-gg, lrregularidade referente à Previdência, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa do TCE'MT n"

17 t2010.

5.1) Ausência de elaboração do Demonstralivo de Viabilidade Orçamentária,

FinanceiÍa e Fiscal para o enle federativo, inclusive dos impactos nos limites de gastos

impostos pela Lei Complementar no 101/2000, referente ao Plano de Amortização do

DéÍicit Atuarial proposto.

Após a regular citação, o responsável contestou os apontamentos (Doc.

Digital 200530/2021), cujas razões foram suficientes para o saneamento dos itens 1.1 e

2'1' 
' '-' o7'1

GABINETE DE CONSELHEIRO
Conselheiro José Carlos Novelli
Íelefone: (65) 36'117681
e-mail: gab.novelli@tcê.mt.gov.br

EÍ IÍ:E]

[?rt*

Tribunal de Contas
Mato Grosso

TR!auNAL Do crDADÃo



,urauu p0'. l§uÃ r, r'

Na sequência, o PreÍeito Municipal, enquanto gestor do RPPS, ofereceu

suas alegações finais quanto à matéria em questão, juntadas ao Documento Digital

228394t2021.

Ato contínuo, os presentes autos foram remetidos ao Ministério Público

de Contas, para análise e pronunciamento nos termos do artigo 99, lll do RI-TCE/MT.

Na data de 1911012O21, foi emitido o Parecer n.o 5.060/2021, no qual o eminente

Procurador de Contas Gustavo Coelho Deschamps, propôs, em suma:

a) pela emissão de Parecer Prévio FAVORÁVEL à aprovação das Contas Anuais

de Governo da Prefeitura de Nova Nazaré, referentes ao exercício de 2020, sob a

administraÇão de João TeodoÍo Filho com fundamento nos arts. 26 e 31 da Lei

Complementar Estadual no 26912007 (Lei Orgânica do TCE/MT), art. 176, § 3", do

Regimento lnterno TCE/MT e art. 5o, § 1", da Resolução Normativa TCE/MT n"

10t2008,

b) pela manutenção das irregularidades CB02; FB03; FB13; CB02 - RPPS; L899,

itensle2-RPPS;

c) pelo saneamento das inegularidades AA01; DAoí; D808, 4.1, 4.2 e 4.3; DB99;

MB02; DA05 e DA07;

d) pela recomendação ao Legislativo Municipal, nos termos do ad.. 22, § 2', da Lei

Complementar Estadual no 26912007 (Lei Orgânica do TCEiMT), para que, quando do

julgamento das referidas contas, detêrmine ao Chefe do Poder Executivo que:

d,1) que efetue tempestivamente as publicaçôes das Leis de Diretrizes OrÇamentárias

e seus respectivos anexos obrigatórios no órgão de imprensa oficial do município e no

Portal da Transparência;

d.2) quando da abertura de créditos adicionais, se atente para a existência da origem

dos recursos na respectiva fonte, seja por excesso de arrecadação, superavit

Ílnanceiro, anulação total ou paÍcial de dotações e/ou operações de credito;

d.3) obedeça aos mandamentos constitucionais, aplicando no mÍnimo 25% da receita

de impostos na educação do MunicÍpio de Nova Nazaré, conforme aÍlt 212,

ConstituiÇão Federal;

d.4) adote as medidas necessárias à apresentaçáo das contas ao Poder Legislativo

Municipal no prazo estipulado no artigo 209 da Constituição do Estado de MT, tais

como oficiar administrativamente cada um dos entes envolvidos no processo, deÍinindo

uma data máxima para a entrega dos demonstrativos junto à Prefeitura Municipal, de

forma que a consolidação das contas de governo seja realizada em tempo hábil;

q.J 023
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e) pela recomêndação ao Legislativo Municipal, nos termos do aÍ|. 22, § 10, da Lei

Complementar Estadual no 26912007 (Lei Orgânica do TCE/MT), para que, quando do

julgamento das referidas contas, recomende ao Chefe do Poder Executivo que:

e.1) providencie registros contábeis tempestivos e fidedignos, nos moldes do

estabelecido pelo Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público editado pela

Secretaria do Tesouro Nacional; e.

e.2) envie, dentro do prazo designado pela legislação, via sistema Aplic, as Contas

Anuais de Governo a este Tribunal, cumprindo o determinado no art. 1o da Resolução

Normativa TCE o" 3612012 e no art. 209 da Constituição do Estado de Mato Grosso;

e.3) adote ações com vistas à melhoria dos registros contábeis, de forma que a

Ponatia n" 4Ul2O18 seja observada na elaboração do balanço patl.imonial;

ê.4) providencie a reÍormulação do plano de amortização do deficit atuarial, a fim de

fazer constar a previsão de alíquotas Íactíveis, demonstrando a viabilidade

orçamentária e financeira do plano;

e.5) realize o respectivo estudo de viabilidade orçamentária e Íinanceira, a fim de

verificar se todos os órgãos e poderes do Ente vinculado possuem capacidade de

honrar com todo o plano estabelecido, garantindo, assim, sua efetividade e enviando

ao Tribunal de Contas, por meio do Sistema Aplic.

Feita essa breve narrativa processual, passa-se a seguir a destacar os

aspectos mais relevantes extraídos dos relatórios técnicos produzidos pelas unidades

instrutoras competentes.

O slstema orçamentário previsto na Constituição Federal pátria é baseado

em três peças fundamentais: o Plano Plurianual (PPA), a Lei dê Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Cada um desses

instrumentos possui Íunção específica e necessita estar alinhado a um mesmo objetivo,

qual seja, o planejamento da atividade financeira do Município.

O planejamento estratégico de médio prazo das ações governamentais,

substancia-se no Plano Plurianual, já o de curto prazo, solidifica-se na Lei de Diretrizes

orçamentárias, devendo tais instrumentos operar sob uma lógica de harmonia e

integração, cabendo ao PPA fixar diretrizes, objetivos e metas (art. 165, § 1o, da CF/88),
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O Plano Plurianual é peça que deve dispor sobre as diretrizes, objetivos e

metas da Administração Pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes,

e para as relativas aos programas de duração continuada. De natureza orçamentária,

institui-se por lei com vigência de 04 (quatro) exercícios. É a exegese do artigo'165, le
§ío, da Constituição Federal de 1988, c/c o artigo 35, §2o, l, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - ADCT.

O PPN2018-2021 da Prefeitura de Nova Nazaré foi instituído pela Lei

Municipal n.o 495, de 23 de agosto de 2017 , e não foi protocolado neste Corta de

Contas, matéria que está sendo objeto de apuração mediante Representação de

Natureza lnterna, conforme informado no Relatório Técnico Preliminar. Ademais,

segundo as informações existentes no sistema Aplic, consta que o PPA foi alterado

pelas Leis Municipais no 57612O20 e 57712020.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do artigo 4o da Lei de

Responsabilidade Fiscal, disporá sobre o equilíbrio entre receitas e despesas, os

critérios e a forma de limitação de empenho, as normas relativas ao controle de custos e

à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos e

demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas, será integrada, ainda, pelos Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais.

ALDO12020 de Nova Nazaré foi instituída pela Lêi Municipal n.o 55712019,

recepcionada na ambiência do TCE/MT sob o protocolo 55812020.

Não passou despercebido durante a instrução que, apesar da previsão

contida no art. 4o, § 1o, da Lei de Responsabilidade Fiscal, não consta na LDO|2020

encaminhada a este Tribunal o Anexo de Metas Fiscais respectivo, fato que

impossibilitou a análise do cumprimento da meta fiscal de resultado primário do perÍodo
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à LDO, metas e prioridades (art. 165, § 20, da CF/88) e à LOA, a programação

orçamentária dos órgãos e entidades (art. 165, § 50, da CF/88).



Além disso, a unidade de instrução apontou que, embora a Lei de

Diretrizes Orçamentária tenha sido divulgada nos meios oÍiciais, o mesmo não ocorreu

com os demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais que integram a LDO (lrregularídade

DB08 - ltem 4.1)

Por fim, nesta seçáo tratou da Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município

de Nova Nazaré para o exercício financeiro de 2020, estatuÍda por meio da Lei

Municipal n.o 565/2019, com destaque aos requisitos elencados nas Constituiçôes

Federal e Estadual, alem de na LRF e na Lei n.' 4.320164, protocolada nesta Corte de

Contâs sob o n.o 1.204-112019.

O orçamento anual deve estimar a receita e fixar as despesas do

município, compreendidos os orçamentos fiscal, da seguridade social e, em alguns

casos, de investimento das empresas em que o ente, direta ou indiretamente detenha

a maioria do capital social com direito a voto, ex ul do artigo 165, § 5" da Constituição

Federal.

Para 2020, o Município de Nova Nazaré estimou as receitas em R$

22.691.588,'18 (vinte e dois milhôes seiscentos e noventa e um mil quinhentos e

oitenta e oito reais e dezoito centavos) e as despesas em igual montante. Contudo, o

órgão técnico não identificou a divulgação no Portal Transparência dos demonstrativos

dos Anexos obrigatórios que integram a Lei Orçamentária Anual, conforme apresentado

no Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA,/2020 (lrregularidade DB08 -
Item 4.2).

2. Alteração do Orçamento

De acordo com o artigo 5o da LON2020 do Município de Nova Nazaré, o

chefe do Poder Executivo estava autorizado a abrir créditos suplementares até o limite

de 20'/o (vinte por cento) do total da despesa fixada no orçamento'

Com amparo nas autorizações contidas na LOA/2020 e nas leis e decretos

específicos de abertura de créditos adicionais, o orçamento inicial foi atualizado

r rJ, 020
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Pontuou, no entanto, que o Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe

do Poder Executivo apresenta como montante atualizado para fixação das despesas R$

26.395.104,38 (vinte e seis milhões trêzentos e noventa e cinco míl cento e quatro

reais e trinta e oito centavos), valor inferior ao detectado na análise conjunta do

orçamento inicial e orçamento final após as suplementações autorizadas/efetivadas e as

exclusões das operações intraorçamentárias, no importe de R$ 26.674.414,4g (vinte e
seis milhões seiscentos e setenta e quatro mil quatrocentos e quatorze reais e
quarenta e oito centavos). Por esta razão, concluiu pela existência de registros

contábeis incorretos que comprometeram a consistência do Balanço orçamentário

(lrregularidade CB02 - ltem 3.1).

Quanto aos créditos adicionais, os auditores apresentaram o seguinte

demonstrativo:

Os creditos adicionais a título de Excesso de Arrecadação não se

subordinaram as previsões do artigo 167, incisos ll e V da Constituição Federal e do

artigo 43, § 10, inciso ll, da Lei n.o 4.32O164, vez que R$ 598.550,00 (quinhentos e

noventa e oito mil, quinhentos e cinquenta reais), teriam sido abertos à conta das fontes

15, '18 e 19 sem a correspondente existência de recursos (lrregularidade FB03 - ltem

6.1).

. -) 019

RECURSOS / FONTE DE FINANCIAMENTO TOTAL

ANULAÇÃo DE DorAÇÂo R$ 9.481 .s95,84 R$ 9.481.595.84

EXCESSO DE ARRECAOAÇÃO R$ 4.793.399,87 R$ 4.793.399,87

oPERAÇÃo DE cRÉDrro R$ o,oo R$ 0.00

sUPERÁvrr FTNANcEtRo R$ o,oo R$ 0,00

RESERVA DE coNTtNcÊNctA R$ o.oo R$ 0.00

RECURSOS SEM OESPESAS CORRESPONOENTES
R$ 0,00

TorAL cRÉDtros ADlctoNAts R$ 14.274.995,71 R$ 14.274.995,71
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(dotação atualizada) para o valor de R$ 27.609.474,09 (vinte e sete milhões
seiscentos e nove mil quatrocentos e setenta e quarto reais e nove centavos),
equivalente a 62.900/o do orçamento inicial, suficiente para revelar um planejamento

ineÍiciente das programações de despesas.

R$ 0,00



3. Receita Pública

O montante de recursos geridos pelo Município de Nova Nazaré foi

composto por valores integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com

total arrecadado durante o exercício 2020 na ordem de R$ 28.149.161,16 (vinte e oito

milhões, cento e quarenta e nove mil, cento e sessenta e um reais e dezesseis

centavos), superando a previsão inicial de R$ 24.413.421,62 (vinte e quatro milhões,

quatrocentos e treze mil, quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e dois

centavos).

Oriundas do esÍorço de arrecadação do governo local, as receitas

tributárias próprias, já desconsiderada a contribuição ao Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

(FUNDEB), apresentaram volume realizado no valor de R$ 1.657.245,82 (um milhão

seiscentos e cinquenta e sete mil duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e

dois centavos), equivalente a 5.42% do total de recursos angariados pelo Erário.

4. Despesa Pública

A despesa autorizada pertez a monta de R$ 27.609.474,09 (vinte e sete

milhões seiscentos e nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais e nove

centavos). Por seu turno, a realizada atingiu a quantia de R$ 24.894.624,42 (vinle e

quatro milhões oitocentos e noventa e quatro mil seiscentos e vinte e quatro reais

e quarenta e dois centavos), o equivalente a 90.16% da dotação inicial.

5. Resultados Orçamentários Corrente, Capital e Consolidado

Como as receitas correntes ajustadas somaram a quantia de R$

26.440.769,78 (vinte e seis milhôes quatrocentos e quarenta mil setecentos e sessenta

e nova reais e setenta e oito centavos) e os gastos correntes ajustados importaram em

RS 20.831.527,76 (vinte milhões oitocentos e trinta e um mil quinhentos e vinte e sete

reais e setenta e seis centavos), foi atingido um superávit orçamentário correntê, no

q,. 019 ElÍ.:s:tr
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valor de R$ 5.609.242,02 (cinco milhões seiscentos e nove mil duzentos e quarenta e

dois reais e dois centavos).

A arrecadação ajustada das receitas de capital, por sua vez, alcançou o

montante de R$ 1 .271,85 (mil e duzentos e setenta e um reais e oitenta e cinco

centavos), enquanto as despesas de capital ajustadas perfizeram o valor de R$

2,588.312,45 (dois milhões quinhentos e oitenta e oito mil trezentos e doze reais e

quarenta e cinco centavos), dessa forma, tem-se um déficit orçamentário de capital

na ciÍra de R$ 2.587.040,60 (dois milhôes quinhentos e oitenta e sete mil e quarenta

reais e sessenta centavos).

Portanto, do cotejo entre o superávit corrente e o déficit de capital,

depreende-se um resultado orçamentário consolidado positivo de R$ 3.022.201,42

(três milhões vinte e dois mil duzentos e um reais e quarenta e dois centavos).

6. Situação Financeira

O Balanço Financeiro demonstra que, no exercÍcio de 2O2O, os ingressos

totalizaram R$ 28.149.161,16 (vinte e oito milhões cento e quarenta e nove mil cento e

sessenta e um reais e dezesseis centavos), enquanto que os desembolsos/dispêndios

foram na ordem de R$ 24.894.624,42 (vinte e quatro milhões oitocentos e noventa e

quatro mil seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos), resultando ao

final do exercício um efeito financeiro positivo sobre as disponibilidades de R$

3.254.536,7 4 (três milhões duzentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e trinta e seis

reais e setenta e quatro centavos).

O município garantiu reserva de recursos para a quitação das obrigações

financeiras de curto prazo do exercício ao final de 2020 (artigo 1o, § 'l ", da LRF)'

incluindo oS restos a pagar procêssados e não processados, tendo apresentado

resultado no sentido de que, para cada R$ 1,00 de restos a pagar inscritos, há R$ 4,26

dedisponibilidadefinanceira. .,.i 0lz
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7. Situação Patrimonial

Em 3111212020, de acordo com os registros contábeis de Nova Nazarér, a

sua situação patrimonial importou num ativo real lÍquido de R$ 9.536.882,14 (nove

milhões quinhentos e trinta e seis mil oitocentos e oitenta e dois reais e quatoze

centavos, portanto, configurando saldo positivo, o que significa dizer que os bens e

direitos à disposição da municipalidade cobrem suas obrigações atuais.

8.1. Educação - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino FUNDEB

Com o objetivo de cumprir o dever do Estado, o artigo 2í2 da Constituição

Federal impõe que a União aplicará, anualmente, nunca menos de 18o/o (dezoito por

cento), e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 25% (vinte e cinco por cento)

da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências de

impostos, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Segundo a Equipe Técnica especializada, foi aplicado o montante de R$

4.762.834,47 (quatro milhões setecentos e sessenta e dois mil oitocentos e trinta e

quatro reais e quarenta e sete centavos), correspondenles a 24.45o/o incidentes sobre a

receita base de R$ 19.475.627,50 (dezenove milhôes quatrocentos e setenta e cinco mil

seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), na manutenção e

desenvolvimento do ensino, concluindo portanto, que a Unidade Gestora não cumpriu

os ditames da cF/88, anigo 212, já que não atingiu o mínimo constitucional

(lrregularidade AA01 - ltem 1.1).

De outro bordo, o aftigo 22 da Lei Federal n.' 11.49412007, determina que,

do total dos recursos recebidos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica - FUNDEB, acrescido do resultado das aplicaçóes financeiras, os

Municípios devem aplicar, no mÍnimo, 60% (sessenta por cento) no pagamento da

I 
_ Doc. digital 8845212021 - fl.28
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remuneração dos profissionais do magisterio da educação básica, no caso, dos

profissionais que atuam no ensino fundamental e infantil.

No caso sob exame, foram arrecadados R$ 4,373.216,27 (quatro milhões

trezentos e setenta e três mil duzentos e dezesseis reais e vinte e sete centavos), sendo

destinada a quantia de R$ 3.029.268,'12 (três milhôes vinte e nove mil duzentos e e

sessenta e oito reais e doze centavos) para a remuneração e valorização dos

proÍissionais do magistério - ensinos infantil e fundamental, correspondentes a 69,26%

da receita do referido fundo. Portanto, demonstrado o cumprimento das exigências

constitucionais e do artigo 22 da Lei Complementar n.o 11 .49412007.

Os Estados e Municípios, sob as condições prescritas no artigo 26 da Lei

Complementar Federal n.o 14112012, estão sujeitos à restrição nas transferências

constitucionais de impostos e ao bloqueio de transferências voluntárias previstas na Lei

de Responsabilidade Fiscal, caso não sejam aplicados os respectivos percentuais

mínimos em ações e serviços públicos de saúde (12o/o - 15%\.

A Equipe Técnica aferiu que o município auditado aplicou o montante de

R$ 4.947.855,85 (quatro milhoes novecentos e quarenta e sete mil oitocentos e

cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), equivalente a 26,200/o da receita

base de R$ 18.878.936,25 (dezoito milhões oitocentos e setenta e oito mil novecentos e

trinta e seis reais e vinte e cinco centavos), em ações e serviços públicos de saÚde.

Desta forma, cumpriu os preceitos da CF/88 e do artigo 70 da Lei Complementar n.o

141t2012.

8.3. Gastos com Pessoal

9.Íi.i.q
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8.2. Saúde

A dêspesa totâl com pessoal, em cada período de apuração e em cada

ente da Federação, não poderá exceder os Seguintes percentuais calculados sobre a

Receita Corrente Líquida (RCL): l) Uniáo: 50% da sua RCL, sendo, 2,5o/o para o

,,. 015
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Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União; 60/o paÍâ o Judiciário; 40,9o/o para o

Executivo; e 0,6% para o Ministério Público da União. ll) Estados: 60% da sua RCL,

sendo, 3% para o Legislativo, incluÍdo o Tribunal de Contas do Estado; 6% para o

Judiciário; 49ok para o Executivo; 2o/o para o Ministério Público do Estado. llt)

Municípios: 60% da sua RCL, sendo, 6% para o Legislativo, incluído o Tribunal de

Contas, quando houver, 54o/o para o Executivo.

Segundo a instrução inicial, com referência aos limites estabelecidos pela

LRF, considerada a Receita Corrente Líquida (ajustada) de R$ 26.44í.493,35 (vinte e

seis milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e três reais e

trinta e cinco centavos), Nova Nazaré apresentou os seguintes resultados pertlnentes às

despesas com pessoal:

8.4. Transferências de Duodécimos à Câmara Municipal

Seguindo os critérios do artigo 29-A da Constituição Federal, o total do

repasse para custear as despesas do Poder Legislativo do MunicÍpio de Nova Nazaré,

incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderia

ultrapassar, em 2020, o percentual de 7,00% sobre o somatório da Receita Tributária e

das Transferências previstas no § 5o do artigo 153 e nos artigos 158 e 1 59, eÍetivamente

realizado no exercício anterior, observados os resultados do IBGE que estima a

população do município em 3.765 habitantes (cf . tl. 47 do Relatório Preliminar).

Pessoal Valor gasto R$ (%) RCL (%) Limite Legal SituaÇão

Executivo 12.698.97L42 54 Regular

Legislativo 797.880,62 Regular

Consolidado 13.496.859,04 60 Rêgular

Após análise dos dados inseridos no Sistema Aplic, a auditoria observou

que o Poder Executivo repassou ao Poder Legislativo a importância de R$ 1.043.794,77

(um milhão quarenta e três mil Setecenlos e noventa e quatro reais e setenta e sete

centavos), para custear as Suas despesas, valor náo inferior ao montante estabelecido

q -, 011
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na LoA e dentro da margem legal definida no artigo 29-A da constituição Federal/gg,

precisamente 5,75o/o da receita base.

Os recursos foram transferidos até o dia 20 (vinte) de cada mês, conforme

impõe o inciso ll, § 20 do artigo 29-A da CRFB/88, com exceção do mês de maio, em

que foi efetivado no dia 21 (vinte e um). Sobre este ponto, em razão da irregularidade

ter ocorrido em apenas um mês e com somente um dia de atraso, a equipe técnica

sugeriu recomendar ao Poder Executivo que realize os repasses ao Poder Legislativo

até o dia 20 de cada mês, conforme estabelece o art. 29-A, § 2', inc. ll, CF.

De acordo com os auditores, a dívida consolidada líquida (DCL) de -R$

2.854.332,07 (dois milhôes oitocentos e cinquenta e quatro mil trezentos e trina e dois

reais e sete centavos negativos) registrada em 2020, revela respeito ao limite de 12Oo/o

da receita corrente liquida (RCL), imposto no artigo 3', inciso ll, da Resolução n.o

4012001 do Senado Federal.

Alem disso, a equipe de auditoria pontou que não houve dívida pública

contratada (DPC) no exercício, de modo que o teto de contratação de operação de

créditos fixado em 16% no artigo 70, inciso l, da Resolução do senado Federal n.o

4312001, foi respeitado.

Por fim, o Município de Nova Nazaré não despendeu nenhum valor com

a amortização da dívida pública, mantendo-se dentro da margem de 11,5% exigida

pelo artigo 70, inciso ll, da Resolução do Senado n.o 431200l.

9. Metas Fiscais

lntegrantecomoanexodoprojetodaLeideDiretrizesorçamentária(LDo),

visa avaliar o cumprimento das metas fiscais dos três exercícios anteriores e para

q.r 013
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8.5. Dívida Pública



demonstrar o que está planejado para exercício vigente e os dois subsequentes em

termos financeiros, envolvendo Receitas, Despesas, resultados Nominal e Primário e

montante da Dívida Pública, inclusive com memória e metodologia de cálculo, além da

demonstração da evolução do Patrimônio Líquido dos três últimos exercícios, da

avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social, da

estimativa e compensação da renúncia de Receita e da margem de expansão das

Despesas obrigatórias de caráter continuado.

Compete aos Tribunais de Contas fiscalizar, nos termos do artigo 59, inciso

l, da Lei Complementar Federal n.o 101/2000, o cumprimento das metas anuais

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

9.1 . Resultado Primário

Tem-se como um dos principais indicadores da saúde financeira dos entes

públicos (união, Estados, Distrito Federal e Municípios) pois demonstra do quanto

depende de recursos de terceiros para a cobertura das suas despesas. É um indicador,

portanto, de autossuÍiciência.

Único marcador relatado pelos auditores, revelou, conforme tratado no

tópico I deste relatório, que a administração municipal não apresentou na LDO/2020

encaminhada a este Tribunal o Anexo de Metas Fiscais respectivo, fato que

GABII,IEÍE DE CONSELHEIRO
ConselheÍo José Carlos Novelli
Teleíone: (65) 3613-768'1
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É o resultado da subtração da Receita total, deduzidas as Receitas de

Aplicações Financeiras, Operações de Creditos, Amortização de Empréstimos e

Alienação de Ativos, pela Despesa total, excluÍdos os gastos com Juros e Encargos da

Dívida, Amortização da DÍvida, Concessão e Empréstimos e Aquisição de Título de

Capital lntegralizado. Seu objetivo é avaliar como as Contas Públicas estão sendo

organizadas, do ponto de vista do montante das disponibilidades Íinanceiras antes da

repercussão dos encargos financeiros, decorrentes dos compromissos assumidos pelo

Governo.
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impossibilitou a análise do cumprimento da meta fiscal de resultado primário do período

(lrregularidade DC99 - item 3.'l).

9.2. Audiências Públicas para Avaliação das Metas Fiscais

Em observância ao disposto no § 40, do artigo 90 da LRF, a Secex de

Governo reservou a análise da realizaçâo das audiências públicas para avaliar o
cumprimento das metas à ambiência de Representação de Natureza lnterna.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, com o propósito de garantir o equilÍbrio

das finanças públicas e a responsabilidade na gestão fiscal definida no § 10 do seu

artigo 10, estabeleceu normas para a transição de término de mandato dos titulares dos

Poderes, visando não prejudicar Administrações posteriores onerando seus orçamentos.

Com esse desiderato, foram estabelecidas regras rÍgidas a serem

observadas por ocasiâo do término de mandato dos gestores das quais destaca-se a

disposta no artigo 42, que veda, nos dois últimos quadrimestres do exercício, a

assunçâo de obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro

dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exêrcício seguinte sem que haja

suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Tal preceptivo legal foi concebido com o espírito de, por um lado, evitar

que no último ano da Administração, sejam, de maneira irresponsável, contraÍdas novas

despesas que não possam ser solvidas no mesmo exercício, sob pressão do próprio

pleito. Por outro lado, o fim do mandato serviria, também, como ponto de corte para

equacionamento de todos os estoques, isto é, eventuais dívidas poderiam ser roladas

ao longo de um mesmo mandato, mas jamais transferidas para o sucessor.
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Para além, a Lei Federal n." 10.028/2000, denominada Lei de Crimes

Fiscais, caracterizou como crime, ordenar ou autorizar a assunção de obrigação em

desacordo com a determinação do referido arligo 42 da LRF.

10.1 . Comissão de Transmissão de Mandato

Este Tribunal, por meio da Resolução Normativa n." í9/2016 TCE/MT,

orienta os procedimentos a serem adotados pelos atuais e futuros Chefes de Poderes

Estaduais e Municipais e dirigentes de órgãos autônomos, por ocasião da transmissão

de mandato. Entretanto, por se tratar de caso de prefeito reeleito, fica dispensado o

protocolo de transição em questâo.

10.2. Despesas Contraídas nos Dois Úftimos Quadrimestres da Administração

Ao comparar o valor registrado por fonte de recurso, a equipe técnica

identiflcou a contratação de despesas nos últimos oito meses do final de mandato na

fonte de recurso 15 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento

da Educação - FNDE). De acordo com os auditores, embora no dia 3010412020 esta

fonte não apresentasse disponibilidade e nem despesas contraídas, em 3111212020 se

deparou com o valor de R$ 78.524,70 (Setenta e oito mil quinhentos e vinte e quatro

reais e setenta centavos) de disponibilidade de caixa e de R$ 274.000,00 (duzentos e

sêtenta e quatro mil reais) de restos a pagar inscritos, resultando em indisponibilidade

de caixa lÍquida de R$ 195.475,30 nesta citada fonte, contrariando o art. 42 capul, e

parágrafo único, da LRF (lrregularidade DA01, ltem 2.1).

í0.3. contratação de operações de crédito nos 120 dias Antecedentes ao Término

Na Administração Pública consideram-se recursos decorrentes de

compromissos assumidos com credores situados no país (operações internas) ou no

exterior (operações externas), envolvendo toda e qualquer obrigação decorrente de

financiamentos ou empréstimos, inclusive arrendamento mercantil, a concessão de
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qualquer garantia, a emissão de debêntures ou a assunção de obrigações, com as
características definidas na Resolução n.o 43t2oo1 do senado Federal, por entidades
controladas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos MunicÍpios que não exerçam
atividade produtiva ou não possuam fonte própria de receitas, com o objetivo de
fi nanciar seus empreendimentos.

Conforme constatado pela auditoria, o Município Nova Nazaré não
contraiu operações de crédito nos 120 (cento e vinte) dias finais da gestáo2017-2020.

As operações de crédito por antecipação de receita orçamentária,

conhecida também pela sigla ARO, trata-se de empréstimos de curtÍssimo prazo

contraído junto a instituições financeiras públicas ou privadas, com juros de mercado, e

visa antecipar o ingresso de receita orçamentária para atender à determinada despesa

dentro do mesmo exercício, a qual será liquidada quando efetivada a entrada de

numerário.

O saldo devedor destas operações não poderá exceder, no exercício em

que estiver sendo apurado, a 8% (oito por cento) da Receita Líquida Real, e somente

poderão ser contratadas a partir do dia í 0 de janeiro e liquidada até o dia 'l 0 de

dezembro de cada exercício, não podendo ser realizada nova operação enquanto não

for inteiramente resgatada a anterior. Entretanto, a LRF, taxativamente, proíbe a

realização de ARO's no último ano de mandato do presidente, governador ou prefeito

municipal.

Conforme constatado pela auditoria, o Município Nova Nazaré não

contraiu operações de crédito no último ano da gestão 2017 -2020.

í0.5. Aumento com Despesas de Pessoal nos Últimos 180 dias do Mandato

O inciso ll do artigo 21 da LRF, dispõe que são nulos de pleno direito

quaisquer atos que resultem no aumento de despesas, expedidos nos últimos í 80 dias

de mandato do chefe de Poder, contudo, a Secex de Governo declinou de emitir juízo
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10.4, Contratação de Operações de Crédito porAntecipação de Recêita no último
Ano de Mandato
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em face da competência da secex de Atos de pessoal. Dessa forma, reputo
prejudicada a conclusão de que houve ou não o cumprimento do referido dispositivo

legal.

1í. Prestação de Contas

' Percebe-se do Relatório Tecnico Preliminar, que as contas apresentadas

pelo Chefe do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos munícipes na

Câmara Legislativa de Nova Nazaré, conforme impõe o artigo 4g da LRF

(lrregularidade DB08 - item 4.3), bem como o Chefe do Poder Executivo não

encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo legal e de

acordo com a Resolução Normativa no 3612012 - TCE/MT-TP (lrregularidade M802,

item 8.1).

í2. Enfrentamento da Calamidade Pública provocada pelo Coronavírus-19 -
Receitas e Autorização de Despesas

lnfelizmente, desde o início de 2020, a comunidade internacional tem

acompanhado com apreensão o surgimento e a propagação da doença provocada pelo

Novo Coronavírus (COVID-19), classificada como pandemia pela Organização Mundial

da Saúde, o que, por óbvio, exigem tratamentos e consequências jurídicas

diferenciadas.

Atinente ao enfrentamento da calamidade pública, a Equipe Técnica

abordou as ações quanto ao seu enfrentamento, incluindo as autorizaçÔes de despesa e

seus efeitos sociais e econômicos, dentro das premissas emanadas na Resolução

Normativa n" 4|2O2O-ÍP (alterada pela Resolução Normativa n' 08/2020-TP), que

estabeleceu procedimentos de contabilizaçáo, transparência e prestação de contas dos

atos de gestão e/ou de governo no enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de

lmportância lnternacional - ESPIN - decorrente do coronavírus - Covid-19'

De relevo destacar que o artigo 5o, inciso ll, da Emenda Constitucional

10612020 estabeleceu que as autorizações de despesas relacionadas ao enfrentamento
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da calamidade pública nacional e de seus efeitos sociais e econômicos devem ser
avaliadas separadamente na prestação de contas do presidente da Repúbrica.

No âmbito municipal, as autorizações de despesas com o mesmo
propósito deverão ser separadamente avaliadas na prestação de contas dos prefeitos
municipais, face ao caráter nacional da referida emenda constitucional reconhecida
pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI n.o 6357.

13. Regime Próprio de Previdência Social

1 3.1. Contribuiçôes Previdenciárias e Recolhimento das Prestações de Termos de

Acordos de Parcelamentos com vencimentos no exercício de 2020

Com esteio na instrução inicial da Secretaria de Controle Externo de

Previdência, amparada no Parecer Técnico Conclusivo emitido pela Unidade de

Controle lnterno, nos termos da Resolução Normativa n'1212020-TP, constatou-se a

inadimplência de conkibuições previdenciárias patronais e dos segurados, no montante

: Relatôrio Preliminar - fls.l4ll142 007 rn r:r1?rn
-.-.l.Els:
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Analisando os demonstrativos contábeis do governo municipal, a auditoria
observou que, no que tange à receita pública, no exercício de 2020, foram arrecadados

especificamente para o combate da pandemia, um total de R$ 2.0s2.0í 0,47 (dois
milhões cinquenta e dois mil e dez reais e quarenta e sete centavos), de ouko lado

empenhadas despesas no total de Rg 292.741,12 (duzentos e noventa e dois mil
setecentos e quarenta e um reais e doze centavos)2.

O Município de Nova Nazaré possui Regime Próprio de previdêncía Social

(RPPS), conforme previsto no artigo 40 da CR/88 e cujas normas gerais de organização

e funcionamento são estabelecidas pela Lei Federal n.o 9,717198 e pelos atos

normativos editados pelo Ministério da Previdência Social (atualmente Secretaria de

Previdência - SPREV da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT do

Ministério da Economia), tendo como Unidade Gestora o Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores Públicos de Nova Nazaré - PREVI-NAZARÉ.
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de R$ 136.414,49, referente à competência de dezembro/2O2O, informação confirmada
no documento denominado Declaração de Veracidade das contribuições
Previdenciárias, enviado ao sistema Aplic (lrregularidade DA0s, ltem i.í, e DA07, ltem
2.1)

Com relação aos acordos de parcelamento compactuados entre a

Municipalidade e a unidade Previdenciária, os auditores não constataram parcelas não
pagas com vencimento em 2020.

í3.2. Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP

Foi constatado, por intermédio de consulta ao site da Secretaria de

Previdência do Ministério da Economia, que o Regime Próprio de Previdência Social dos

Servidores do MunicÍpio de Nova Nazaré encontra-se regular, por meio do CRP no

981086-198587.

13.3. Gestão Atuarial

13.3.1 . Avaliaçâo Atuarial

A avaliação atuarial tem sua obrigatoriedade estabelecida pela Lei n.o

9.71711998, e foi regulamentada pela Portaria no 46412018, do Ministério da Fazenda,

que dispôs sobre as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos regimes próprios de

previdência social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

De acordo com a equipe de auditoria, a avaliação do Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Nova Nazaré referente ao exercício de 2020, base

006 EÍITE
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Houve, no entanto, registros de parcelas pagas em atraso, o que será

objeto de sugestão para abertura de Tomada de contas ordinária para análise quanto

ao dano ao erário e seu responsável, motivo pelo qual não houve citação no Relatório

Técnico Preliminar.
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focal de 3111212019, foi realizada pelo atuário sr. Alvaro Henrique Ferraz de Abreu, com
registro no MIBA n.o 1.072, vinculado à empresa Agenda Assessoria.

1 3.3.2, Resultado Financeiro

Segundo registrado no Relatório Técnico Preliminar, as receitas de

contribuições do RPPS totalízaram valores suficientes para cobrir as despesas com

inativos e pensionistas, revelando o almejado equilíbrio financeiro, significando que a

entidade previdenciária 'foi capaz de financiar as despesas com as receitas dos próprios

exercícios.

Além disso, os auditores verificaram que o PREVI-NAZARE apresentou

índlce superior à média quando em comparação com os RPPS dos demais municípios

nos exercícios de 20í6 a2020.

1 3.3.3. Resultado Atuaríal

De acordo com a Portaria n'46412018, o equilíbrio atuarial é a"garantia de

equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas esÍlmadas e das obrigações

projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a extinção da massa de

segurados a que se refere", em outras palavras, constitui a equiparação entre o total dos

recursos garantidores do plano de benefícios do RPPS somados às contribuições

futuras e direitos, e o total de compromissos atuais e futuros do regime.
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De acordo com a unidade instrutiva, o resultado atuarial do regime próprio

de Nova Nazaré apresentou-se deficitário. Na avaliação do exercício de 2020, ocorreu

um decréscimo de 3,45% em relaçâo ao período anterior, totalizando o déficit atuarial de

R$ 4.056.23'1 ,82, conforme ilustrado no Gráfico 3 da instrução inicial, abaixo

colacionado:
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13.4. índice de Cobertura

13.4.1. Índice de CobeÉura dos Benefícios Concedidos

Além disso, a equipe técnica veriÍicou que houve aumênto do índice de

cobertura ao longo dos exercícios, sendo observado um crescimento na ordem de 0,31

quando em comparação com 20'19.

13.4.2. Índice de CobeÉura das Reservas Matemáticas

Similarmente ao tópico anterior, quanto mais próximo o indicador do Índice

de Cobertura das Reseryas Matemáticas for de 1,00, melhor será a capacidade do

regime em capitalizar recursos suficientes para garantir a totalidade dos seus

compromissos futuros.

No caso do RPPS de Nova Nazaré, o índice para o exercício de 2O2O

alcançou 0,60, registrando um acréscimo na ordem de 0,07 em relaçáo ao ano anterior

(0,53), muito embora permaneça distante do ideal. , 001a í" trÍ lT:E

Ff/â{j
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No caso em questão, o indicador alcançado em 2020 foi de 1,51, superior

ao ideal de 1,00, o que revela que o processo de capitalização cobriu a provisão

matemática dos benefícios concedidos.
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í 3.5. Plano de Custeio

De acordo com o art. s3 da portaria n'464t201g, caso a avariação atuariar

de encerramento do exercício revele uma situação deficitária, deverão ser adotadas
medidas para o seu equacionamento, as quais devem ser implementadas mediante lei.

Com esse objetivo, a PREVI-NAZARE apresentou, mediante a
promulgação da Lei Municipal n.o 58512020, a utilização de alíquotas suplementares

escalonadas, como forma de amortização do déficit atuarial.

'13.6. Registros das Provisôes Matemáticas Previdenciárias

O passivo atuarial e deÍinido pela Portaria no 46412018 como sendo as

provisões matemáticas previdenciárias, as quais representam os compromissos líquidos

do plano de custeio, em regimes de capitalização. O comando do art. 3o do

retromencionado diploma legal estabelece que as avaliaçóes atuariais anuais devem ser

realizadas com data focal em 31 de dezembro de cada exercício, com escopo nas

provisões matemáticas nos demonstrativos contábeis a serem levantados nessa data.

Ocorre que, segundo a equipe de auditoria, o resultado do

DRAAAvaliação Atuarial de 2020 utilizou como base a data de 311'1212019, e não

3111212020, como fixado pela norma de regência, gerando inconsistências no balanço

patrimonial e sinalizando a ocorrência da lrregularidade CB02 (ltem 3.'l ).

)
'13.7. EÍetividade do Plano de Amortização do Déficit Atuarial
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Outrossim, a equipe técnica relatou que a atual alíquota de custeio normal

do RPPS está alinhada com a necessidade registrada e proposta na avaliação atuarial

do exercício de 2020, bem como o recente plano de amortização aprovado em lei está

atualizado e de acordo com o equacionamento proposto.

TRIEUNAI Do cIDADÁo
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Em linha com os critérios estabelecidos pelo art. 54 da portaria no

46412018, regulamentado pela lnstrução Normativa no 7, de 2gl12t2o1g, e mais
recentemente, alterado pela Portaria no 14.8'16, de jg de junho de 2020, que postergou

o prazo de adequação do plano de amortização para 2022, a unidade instrutiva

conclulu, relativamente aos exercícios de 2022, 2023 e 2024, que o plano amortizador

aprovado pela Lei Municipal n.o 585/2020 atendeu aos critérios normativos de

amortização, conforme bem ilustrado pela equipe técnica no euadro 4 da instrução

inicial:

1 3.8. Alíquotas Suplementares

Em sua análise inicial, a Secex Previdência afirmou que o plano de

amortização aprovado pela Lei n." 585/2020 apresenta alíquotas que atingem o

percentual de 4,66% ao seu final, mas que embora esse percentual aparente ser

factível, não foi respaldado pelo Demonstrativo de Viabilidade Orçamentária, Financeira

e Fiscal, de modo que não é possível afirmar que as alíquotas suplementares propostas

terão o condão de garantir recursos econômicos suficientes para amortizar o deflcit

atuarial, durante todo o plano de custeio (lrregularidade LB99 - ltem 4.1).
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(assinatura digital)3

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

í 3.9. Demonstração da Viabilidade Orçamentária e Financeira do Plano

Amortizador

De acordo com o Relatório Técnico Preliminar, em consulta ao Sistema

Aplic, os auditores não identiÍicaram o envio do Demonstrativo de Viabilidade

Orçamentária, Financeira e Fiscal, conforme estabelecido pela Portaria n' 46412018,

sinalizando a ocorrência da trregularidade LB99 (ltem 5.1).

É o relato do essencial.

Cuiabá/MT, 25 de outubro de2021 .

3 Documento assinado por assinatura digital baseada em ceÍific
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